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S O B R E  A Z E V E D O  S E T T E  A D V O G A D O S

Fundado em 1967, temos uma equipe líder no mercado, formada por mais de 500
profissionais, entre sócios, advogados e staff, provenientes das principais instituições
de ensino do Brasil e exterior e fluências em diversos idiomas, que atuam de forma
integrada nos seis escritórios Azevedo Sette nas cidades de Belo Horizonte, Brasília,
Goiânia, Rio de Janeiro, Recife e São Paulo. Nós contamos ainda, com o apoio de uma
ampla rede de correspondentes e de parceiros na América do Sul, América do Norte,
Europa e Ásia.

Ao longo de cinco décadas, consolidamos uma experiência única no atendimento a
empresas nacionais e multinacionais, instituições financeiras, investidores e fundos
de investimento. Contamos com cerca de 1.200 clientes ativos mensais, atuantes em
mais de 50 diferentes segmentos representativos, da indústria ao setor de serviços e
comércio, passando pelo poder público, investidores privados e seus financiadores.
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Agosto, 2021

Atentos a relevância das questões levadas ao contencioso tributário e de forma a auxiliar os
clientes e contribuintes na tomada de decisões estratégicas em seus negócios, o
Azevedo Sette Advogados acredita que a disponibilização periódica, de forma catalogada e
simplificada, das principais matérias alvo de julgamentos representará valiosa base de dados
para consulta e reflexão. 

Assim, desde 2016, a equipe Tributária Azevedo Sette elabora este material, com a reunião e
seleção de relevantes discussões concernentes ao Direito Tributário através das decisões
proferidas pelos Tribunais Superiores, bem como pelo Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais, compilação divulgada semestralmente.

O  relatório é dividido conforme os Tribunais (STF, STJ e CARF), havendo subdivisões de acordo
com os órgãos julgadores e os temas respectivos. Iniciamos a apresentação com os julgados
do Supremo Tribunal Federal, inclusive decisões que reconheceram a repercussão geral de
determinados temas tributários. Em seguida, encontram-se as decisões do Superior Tribunal
de Justiça, também abarcando os julgamentos que submeteram questões relevantes a
sistemática dos recursos repetitivos. E por último, temos os julgados do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais. 

Estamos  à  disposição para esclarecer dúvidas sobre os temas aqui apresentados. 

Tributário Azevedo Sette Advogados

Escritório de Belo Horizonte Escritório de de São Paulo

S O B R E  O  R E L A T Ó R I O
D E C I S Õ E S  R E L E V A N T E S
1º Semestre de 2021

Relatório Decisões Relevantes | Pág. 3www.azevedosette.com.br



Relatório Decisões Relevantes | Pág. 4www.azevedosette.com.br

RELATÓRIO DE JURISPRUDÊNCIA – STF / STJ / CARF 
 1º SEM. DE 2021

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE
1. ICMS
a) Não incidência de ICMS no deslocamento de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte
b) Obrigatoriedade de lei complementar para cobrança de diferenças do ICMS

2. ISS
a) Incidência do ISS sobre softwares adquiridos por meio de transferência eletrônica de dados
b) Incidência do ISS nas operações com software, independentemente da forma de aquisição

3. PROCESSUAL
a) Não cabimento de ação rescisória por mudança de entendimento
b) Inconstitucionalidade de dispositivos de lei que disciplina mandado de segurança individual e
coletivo

4. COMPARTILHAMENTO DE DADOS
a) Proibição de compartilhamento de informações em repatriação de ativos

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL
1. CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS/PREVIDENCIÁRIAS
a) Tema 325 – Subsistência da contribuição destinada ao SEBRAE, após o advento da Emenda
Constitucional nº 33/2001
b) Tema 495 – Referibilidade e natureza jurídica da contribuição para o INCRA, em face da Emenda
Constitucional nº 33/2001. Obs.: proposta de revisão de tese do tema 108, o qual não tinha
repercussão geral

2. PIS E COFINS
a) Tema 939 – Possibilidade de as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e
restabelecidas por regulamento infralegal, nos termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004

3. ICMS
a) Tema 456 – Cobrança antecipada de ICMS no ingresso de mercadorias adquiridas em outro ente da
federação
b) Tema 1.048 – Inclusão do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na base de
cálculo da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta – CPRB
c) Tema 1.093 – Necessidade de edição de lei complementar visando a cobrança da Diferença de
Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações interestaduais envolvendo consumidores finais não
contribuintes do imposto, nos termos da Emenda Constitucional nº 87/2015
d) Tema 1.135 – Inclusão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) na base de cálculo
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB)

4. ISS
a) Tema 1.020 – Controvérsia alusiva à constitucionalidade de lei municipal a determinar retenção do
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS – pelo tomador de serviço, em razão da ausência
de cadastro, na Secretaria de Finanças de São Paulo, do prestador não estabelecido no território do
referido Município
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5. Imposto de Renda
a) Tema 842 – Incidência de Imposto de Renda sobre os depósitos bancários considerados como
omissão de receita ou de rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996
b) Tema 808 – Incidência de imposto de renda sobre juros de mora recebidos por pessoa física
c) Tema 185 – Incidência do imposto de renda sobre os resultados financeiros verificados na liquidação
de contratos de swap para fins de hedge

6. REFIS
a) Embargos de Declaração no Tema 668 – Declaração de inconstitucionalidade de norma prevista em
resolução do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal — que regulamentou a forma de
notificação de contribuinte sobre sua exclusão do Refis — após julgamento do Supremo Tribunal
Federal que concluiu pela natureza infraconstitucional da controvérsia

7. ITCMD
a) Tema 825 – Possibilidade de os Estados-membros fazerem uso de sua competência legislativa plena,
com fulcro no art. 24, § 3º, da Constituição e no art. 34, § 3º, do ADCT, ante a omissão do legislador
nacional em estabelecer as normas gerais pertinentes à competência para instituir o Imposto sobre
Transmissão Causa Mortis ou Doação de quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD, nas hipóteses previstas
no art. 155, § 1º, III, a e b, da Lei Maior

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL– PENDENTES DE PUBLICAÇÃO
1. ICMS
a) Tema 69 –Embargos de Declaração da Fazenda em face da decisão que julgou inconstitucional a
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS
b) Tema 517 – Aplicação de diferencial de alíquota de ICMS à empresa optante pelo SIMPLES
NACIONAL

2. PIS E COFINS
a) Tema 304 – Apropriação de créditos de PIS e COFINS na aquisição de desperdícios, resíduos ou
aparas

PRINCIPAIS TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL – COM EXPECTATIVA DE JULGAMENTO PARA O
2º SEMESTRE DE 2021
1. ISS
b) Tema 118 – Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS

2. CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS/PREVIDENCIÁRIAS
a) Tema 554 – Fixação de alíquota da contribuição ao SAT a partir de parâmetros estabelecidos por
regulamentação do Conselho Nacional de Previdência Social (FAP)
b) Tema 281 – Contribuição para a seguridade social a cargo das agroindústrias sobre a receita bruta
prevista na Lei nº 10.256/2001
c) Tema 801 – Constitucionalidade da incidência da contribuição destinada ao SENAR sobre a receita
bruta proveniente da comercialização da produção rural, nos termos do art. 2º da Lei 8.540/1992, com
as alterações posteriores do art. 6º da Lei 9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001

3. PIS E COFINS
a) Tema 630 – Inclusão da receita decorrente da locação de bens imóveis na base de cálculo da
Contribuição ao PIS, tanto para as empresas que tenham por atividade econômica preponderante esse
tipo de operação, como para as empresas em que a locação é eventual e subsidiária ao objeto social
principal. Possibilidade de extensão do entendimento a ser firmado também para a Cofins
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b) Tema 684 – Incidência do PIS e da COFINS sobre a receita advinda da locação de bens móveis
c) Tema 843 – Possibilidade de exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS dos valores
correspondentes a créditos presumidos de ICMS decorrentes de incentivos fiscais concedidos pelos
Estados e pelo Distrito Federal

4. MULTA ISOLADA
a) Tema 736 – Constitucionalidade da multa prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996 para os
casos de indeferimento dos pedidos de ressarcimento e de não homologação das declarações de
compensação de créditos perante a Receita Federal

5. IRPJ/CSLL
a) Tema 962 – Incidência do Imposto de renda - Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic (juros de mora e correção monetária) recebida pelo contribuinte
na repetição do indébito

6. PROCESSUAL
a) Tema 303 – Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de
constitucionalidade sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado

AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE – COM EXPECTATIVA DE
JULGAMENTO PARA O 2º SEMESTRE DE 2021
1. TFRM
a) ADI nº 4.787 - Constitucionalidade da Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização das Atividades
de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários – TFRM, instituídas pelo
Estado do Amapá (Lei nº 1.613/2011)
b) ADI nº 4. 785- Constitucionalidades da Taxa de Controle, Monitoramento e Fiscalização das
Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e Aproveitamento de Recursos Minerários – TFRM, instituídas
pelo Estado de Minas Gerais (Lei nº 19.976/2011)
Relator: Min. Edson Fachin

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PRIMEIRA SEÇÃO – RECURSOS REPETITIVOS
1. ITCMD 18
a) Tema 1048 - Definir o início da contagem do prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN para a
constituição do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) referente a doação não
oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco estadual

2. HONORÁRIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE
a) Tema 961 - Discute-se a possibilidade de fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-
executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta

PRIMEIRA SEÇÃO – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA
1. PIS/COFINS
a) Regime monofásico de tributação não permite creditamento de PIS e Cofins
b) Creditamento do PIS e da COFINS no regime monofásico, em razão da aplicação do art. 17 da Lei nº
11.033/2004 (REPORTO) a todos os contribuintes

PRIMEIRA TURMA (NÃO SÃO RECURSOS REPETITIVOS) 
1. IRPJ E CSLL
a) Incidência de IRPJ e CSLL sobre a parcela correspondente à inflação computada nos rendimentos de
aplicações financeiras
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2. PIS/COFINS
a) Creditamento de PIS e Cofins sobre a depreciação de veículos de locadoras

3. COMPENSAÇÃO
a) Possibilidade de Matriz pedir compensação tributária em nome das filiais

SEGUNDA TURMA (NÃO SÃO RECURSOS REPETITIVOS)
1. IRPJ/CSLL
a) Inflação de Aplicações Financeiras na base de cálculo do Imposto de Renda (IRPJ) e da Contribuição
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

2. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
a) Possibilidade de excluir o percentual retido do salário do empregado para o INSS do cálculo da
contribuição previdenciária patronal

PRINCIPAIS DISCUSSÕES – PENDENTES DE PUBLICAÇÃO
PRIMEIRA SEÇÃO
1. MULTA REFIS
a) PACIFICAR O ENTENDIMENTO DA 1ª E DA 2ª TURMAS DE DIREITO PÚBLICO ACERCA DO
AFASTAMENTO DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE A MULTA PERDOADA NO REFIS

SÚMULAS IMPORTANTES APROVADAS
a) SÚMULA 646 - É IRRELEVANTE A NATUREZA DA VERBA TRABALHISTA PARA FINS DE INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO AO FGTS, VISTO QUE APENAS AS VERBAS ELENCADAS EM LEI (ART. 28 , § 9º, DA LEI Nº
8.212/1991 ), EM ROL TAXATIVO, ESTÃO EXCLUÍDAS DA SUA BASE DE CÁLCULO, POR FORÇA DO
DISPOSTO NO ART. 15 , § 6º, DA LEI Nº 8.036/1990;
b) SÚMULA 646 - NÃO INCIDE ICMS SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERESTADUAL DE
MERCADORIAS DESTINADAS AO EXTERIOR

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS
CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTOS DO CARF
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO CARF
1. PROCESSUAL 26
a) Recurso Especial da Fazenda Nacional não conhecido por ausência de prequestionamento

TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO CARF
1. PIS/COFINS
a) Armazenamento de produto acabado gera créditos de PIS/Cofins
b) Possibilidade de despesas portuárias gerarem créditos de PIS e COFINS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO
SEGUNDA CÂMARA
2ª TURMA ORDINÁRIA
1.PLR
a) Participação nos lucros e resultados (PLR). Lei 10.101/2000, pactuação no exercício anterior. 28
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO
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AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE
CONSTITUCIONALIDADE 

1. ICMS
a) Não incidência de ICMS no deslocamento de
mercadorias entre estabelecimentos do mesmo
contribuinte

Processo: ADC nº 49
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Edson Fachin
Data de julgamento: 19/04/2021
Data da publicação: 04/05/2021
Resultado: O Tribunal, por unanimidade, julgou
improcedente o pedido formulado na ação, declarando
a inconstitucionalidade dos artigos 11, §3º, II, 12, I, no
trecho "ainda que para outro estabelecimento do
mesmo titular", e 13, §4º, da Lei Complementar Federal
n. 87, de 13 de setembro de 1996, nos termos do voto
do Relator. Plenário, Sessão Virtual de 9.4.2021 a
16.4.2021.

b) Obrigatoriedade de lei complementar para
cobrança de diferenças do ICMS

Processo: ADI nº 5.469
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 24/02/2021
Data da publicação: 25/05/2021
Resultado: O Tribunal, por maioria, julgou procedente
o pedido formulado na ação direta, para declarar a
inconstitucionalidade formal das cláusulas primeira,
segunda, terceira, sexta e nona do Convênio ICMS nº 93,
de 17 de setembro de 2015, do Conselho Nacional de
Política Fazendária (CONFAZ), por invasão de campo
próprio de lei complementar federal, nos termos do
voto do Relator, vencidos os Ministros Nunes Marques e
Gilmar Mendes, e, parcialmente, os Ministros Alexandre
de Moraes, Ricardo Lewandowski e Luiz Fux
(Presidente). Em seguida, o Tribunal, por maioria,
modulou os efeitos da declaração de
inconstitucionalidade das cláusulas primeira, segunda,
terceira, sexta e nona do convênio questionado para
que a decisão produza efeitos, quanto à cláusula nona,
desde a data da concessão da medida cautelar nos
autos da ADI nº 5.464/DF e, quanto às cláusulas
primeira, segunda, terceira e sexta, a partir do exercício
financeiro seguinte à conclusão do julgamento (2022),
aplicando-se a mesma solução em relação às
respectivas leis dos estados e do Distrito Federal, para 

as quais a decisão produzirá efeitos a partir do
exercício financeiro seguinte à conclusão do
julgamento (2022), exceto no que diz respeito às
normas legais que versarem sobre a cláusula nona do
Convênio ICMS nº 93/2015, cujos efeitos retroagem à
data da concessão da medida cautelar nos autos da
ADI nº 5.464/DF. Ficam ressalvadas da proposta de
modulação as ações judiciais em curso. Vencidos,
nesse ponto, o Ministro Edson Fachin, que aderia à
proposta original de modulação dos efeitos, e o
Ministro Marco Aurélio, que não modulava os efeitos
da decisão. Plenário, 24.02.2021 (Sessão realizada por
videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

2. ISS
a) Incidência do ISS sobre softwares adquiridos
por meio de transferência eletrônica de dados

Processo: ADI nº 1.945
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Cármen Lúcia
Data de julgamento: 24/02/2021
Data da publicação: 20/05/2021
Resultado: Por maioria, foi julgada parcialmente
procedente a ADI, fixando a incidência do ISS nas
operações de licenciamento e cessão de direito de
uso de programas de computação e, a partir desse
entendimento, em relação à Lei nº 7.098/98 do
Estado do Mato Grosso, declarar a
inconstitucionalidade (i) das expressões “adesão,
acesso, disponibilização, ativação, habilitação,
assinatura” e “ainda que preparatórios”, constantes
do art. 2º, § 2º, I, do diploma estadual, com a redação
dada pela Lei nº 9.226/09; (ii) da expressão
“observados os demais critérios determinados pelo
regulamento”, presente no art. 13, § 4º; (iii) dos arts.
2º, § 1º, VI; e 6º, § 6º da mesma lei.
O Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da
decisão, atribuindo eficácia ex nunc, a contar da
publicação da ata de julgamento do mérito em
questão para: a) impossibilitar a repetição de indébito
do ICMS incidente sobre operações com softwares
em favor de quem recolheu esse imposto, até a
véspera da data da publicação da ata de julgamento
do mérito, vedando, nesse caso, que os municípios
cobrem o ISS em relação aos mesmos fatos
geradores; b) impedir que os Estados cobrem o ICMS
em relação aos fatos geradores ocorridos até a 

Supremo Tribunal Federal
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véspera da data da publicação da ata de julgamento do
mérito. Ficam ressalvadas (i) as ações judiciais em curso,
inclusive de repetição de indébito e execuções fiscais
em que se discutam a incidência do ICMS e (ii) as
hipóteses de comprovada bitributação, caso em que o
contribuinte terá direito à repetição do indébito do
ICMS. Por sua vez, incide o ISS no caso de não
recolhimento do ICMS ou do ISS em relação aos fatos
geradores ocorridos até a véspera da data da
publicação da ata de julgamento do mérito. Por fim,
modulou os efeitos da decisão para também se
estabelecer eficácia ex nunc, a partir da data da
publicação da ata de julgamento do mérito, no tocante à
declaração de inconstitucionalidade das expressões
“adesão, acesso, disponibilização, ativação, habilitação,
assinatura” e “ainda que preparatórios”, constantes do
art. 2º, § 2º, I, da Lei nº 7.098/98, com redação dada pela
Lei nº 9.226/09; e, em relação à expressão “observados
os demais critérios determinados pelo regulamento”,
presente no art. 13, § 4º, da Lei nº 7.098/98, que já havia
sido suspensa no julgamento da medida cautelar
(sessão de 19/4/99), a declaração de
inconstitucionalidade deve operar efeitos ex tunc, nos
termos do voto do Ministro Dias Toffoli, Redator para o
acórdão, vencido o Ministro Marco Aurélio, que não
modulava os efeitos da decisão. Presidência do Ministro
Luiz Fux. Plenário, 24.02.2021 (Sessão realizada por
videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

b) Incidência do ISS nas operações com software,
independentemente da forma de aquisição

Processo: ADI nº 5.659
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 24/02/2021
Data da publicação: 20/05/2021
Resultado: Por maioria, foi julgada parcialmente
procedente a ADI, fixando a incidência do ISS nas
operações de licenciamento e cessão de direito de uso
de programas de computação e, a partir desse
entendimento, deu-se ao art. 5º da Lei nº 6.763/75 e ao
art. 1º, I e II, do Decreto nº 43.080/02, ambos do Estado
de Minas Gerais, bem como ao art. 2º da Lei
Complementar Federal nº 87/96, interpretação
conforme à Constituição Federal, excluindo-se das

hipóteses de incidência do ICMS o licenciamento ou a
cessão de direito de uso de programas de
computador, tal como previsto no subitem 1.05 da
lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116/03.
O Tribunal, por maioria, modulou os efeitos da
decisão, atribuindo eficácia ex nunc, a contar da
publicação da ata de julgamento do mérito em
questão para: a) impossibilitar a repetição de indébito
do ICMS incidente sobre operações com softwares
em favor de quem recolheu esse imposto, até a
véspera da data da publicação da ata de julgamento
do mérito, vedando, nesse caso, que os municípios
cobrem o ISS em relação aos mesmos fatos
geradores; b) impedir que os estados cobrem o ICMS
em relação aos fatos geradores ocorridos até a
véspera da data da publicação da ata de julgamento
do mérito. Ficam ressalvadas (i) as ações judiciais em
curso, inclusive de repetição de indébito e execuções
fiscais em que se discutam a incidência do ICMS e (ii)
as hipóteses de comprovada bitributação, caso em
que o contribuinte terá direito à repetição do indébito
do ICMS. Por sua vez, incide o ISS no caso de não
recolhimento do ICMS ou do ISS em relação aos fatos
geradores ocorridos até a véspera da data da
publicação da ata de julgamento do mérito, nos
termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco
Aurélio, que não modulava os efeitos da decisão.
Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 24.02.2021
(Sessão realizada por videoconferência - Resolução
672/2020/STF).

3. PROCESSUAL
a) Não cabimento de ação rescisória por
mudança de entendimento

Processo: AR nº 2.297
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Edson Fachin
Data de julgamento: 03/03/2021
Data da publicação: 21/05/2021
Resultado: O Tribunal, por unanimidade, não
conheceu da ação rescisória, sob o entendimento de
que não cabe ação rescisória quando o julgado
estiver em harmonia com o entendimento firmado
pelo Plenário do Supremo à época da formalização
do acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior
superação do precedente.
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Manteve-se, portanto, o acórdão rescindendo no
tocante ao direito da requerida ao crédito do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI quando da
aquisição de insumos e matérias-primas sujeitos à
alíquota zero, e fixou os honorários advocatícios em
20% do valor atualizado da causa (art. 85, §§ 3º e 4º, do
CPC), nos termos do voto do Relator. Afirmou suspeição
o Ministro Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o
Ministro Marco Aurélio. Presidência do Ministro Luiz Fux.
Plenário, 03.03.2021 (Sessão realizada por
videoconferência - Resolução 672/2020/STF). 

b) Inconstitucionalidade de dispositivos de lei que
disciplina mandado de segurança individual e
coletivo

Processo: ADI nº 4.296
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Edson Fachin
Data de julgamento: 09/06/2021
Data da publicação: 11/06/2021
Resultado: Considerado inconstitucional o dispositivo
da Lei do Mandado de Segurança (Lei nº 12.016/2009)
que proíbe a concessão de liminar para a compensação
de créditos tributários e para a entrega de mercadorias
e bens provenientes do exterior. Também foi
considerada inconstitucional a exigência de oitiva prévia
do representante da pessoa jurídica de direito público
como condição para a concessão de liminar em
Mandado de Segurança coletivo.
O Tribunal, por maioria, conheceu da ação direta,
vencido o Ministro Nunes Marques, que conhecia
parcialmente da ação. No mérito, por maioria, julgou
parcialmente procedente o pedido para declarar a
inconstitucionalidade do art. 7º, § 2º, e do art. 22, § 2º,
da Lei nº 12.016/2009, nos termos do voto do Ministro
Alexandre de Moraes, Redator para o acórdão, vencidos
parcialmente o Ministro Marco Aurélio (Relator), que
declarava a inconstitucionalidade também do art. 1º, §
2º, da expressão “sendo facultado exigir do impetrante
caução, fiança ou depósito com o objetivo de assegurar
o ressarcimento a pessoa jurídica” constante do art. 7º,
inc. III, do art. 23, e da expressão “e a condenação ao
pagamento de honorários advocatícios, sem prejuízo da
aplicação de sanções no caso de litigância de má-fé”
constante do art. 25, todos da Lei nº 12.016/2009; o
Ministro Nunes Marques, que julgava improcedente o
pedido; o Ministro Edson Fachin, que declarava a
inconstitucionalidade também do art. 1º, § 2º, e da
expressão constante do inc. III do art. 7º; e os Ministros
Roberto Barroso e Luiz Fux (Presidente), que julgavam
parcialmente procedente o pedido, dando interpretação
conforme a Constituição ao art. 7º, § 2º, e ao art. 22, § 2º,
da mesma lei, para o fim de nele ler a seguinte cláusula

implícita: “salvo para evitar o perecimento de direito”,
nos termos dos respectivos votos proferidos.
Plenário, 09.06.2021 (Sessão realizada por
videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

4. COMPARTILHAMENTO DE DADOS
a) Proibição de compartilhamento de
informações em repatriação de ativos

Processo: ADI nº 5.729
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Roberto Barroso
Data de julgamento: 08/03/2021
Data da publicação: 17/03/2021
Resultado: O Tribunal, por maioria, julgou
improcedentes os pedidos formulados na ação direta,
a fim de declarar a constitucionalidade dos §§ 1º e 2º
do art. 7º da Lei nº 13.254, de 13 de janeiro de 2016;
fixou a seguinte tese: "É constitucional a vedação ao
compartilhamento de informações prestadas pelos
aderentes ao RERCT com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, bem como a equiparação da
divulgação dessas informações à quebra do sigilo
fiscal"; e julgou prejudicado o pedido de declaração
de inconstitucionalidade por arrastamento do artigo
32 da Instrução Normativa RFB nº 1.627/2016 e do
artigo 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.704/2017,
tudo nos termos do voto do Relator, vencido
parcialmente o Ministro Ricardo Lewandowski.
Plenário, Sessão Virtual de 26.2.2021 a 5.3.2021.

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1. CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS/PREVIDENCIÁRIAS
a) Tema 325 – Subsistência da contribuição
destinada ao SEBRAE, após o advento da
Emenda Constitucional nº 33/2001

Processo: RE nº 603.624
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Rosa Weber
Data de julgamento: 23/09/2020
Data da publicação: 13/01/2021
Ementa: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO SERVIÇO
BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS (SEBRAE), À AGÊNCIA BRASILEIRA DE
PROMOÇÃO DE EXPORTAÇÕES E INVESTIMENTOS
(APEX) E À AGÊNCIA BRASILEIRA DE
DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL (ABDI). RECEPÇÃO
PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 33/2001.
DESPROVIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1.
O acréscimo realizado pela EC 33/2001 no art. 149, §
2º, III, da Constituição Federal não operou uma
delimitação exaustiva das bases econômicas passíveis
de tributação por toda e qualquer contribuição social 
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e de intervenção no domínio econômico. 2. O emprego,
pelo art. 149, § 2º, III, da CF, do modo verbal “poderão
ter alíquotas” demonstra tratar-se de elenco
exemplificativo em relação à presente hipótese.
Legitimidade da exigência de contribuição ao SEBRAE -
APEX - ABDI incidente sobre a folha de salários, nos
moldes das Leis 8.029/1990, 8.154/1990, 10.668/2003 e
11.080/2004, ante a alteração promovida pela EC
33/2001 no art. 149 da Constituição Federal. 3. Recurso
Extraordinário a que se nega provimento. 

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "As
contribuições devidas ao SEBRAE, à APEX e à ABDI com
fundamento na Lei 8.029/1990 foram recepcionadas pela
EC 33/2001". 

b) Tema 495 – Referibilidade e natureza jurídica da
contribuição para o INCRA, em face da Emenda
Constitucional nº 33/2001. Obs.: proposta de
revisão de tese do tema 108, o qual não tinha
repercussão geral

Processo: RE nº 630.898
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 08/04/2021
Data da publicação: 11/05/2021
Ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO
DESTINADA AO INCRA. REFERIBILIDADE. RECEPÇÃO
PELA CF/88. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 33/01.
NATUREZA JURÍDICA. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "É
constitucional a contribuição de intervenção no domínio
econômico destinada ao INCRA devida pelas empresas
urbanas e rurais, inclusive após o advento da EC nº
33/2001”.

2. PIS E COFINS
a) Tema 939 – Possibilidade de as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS serem reduzidas e
restabelecidas por regulamento infralegal, nos
termos do art. 27, § 2º, da Lei n. 10.865/2004

Processo: RE nº 1.043.313
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 10/12/2020
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Data da publicação: 25/03/2021
Ementa: Recurso extraordinário. Repercussão geral.
Direito Tributário. Princípio da legalidade tributária.
Necessidade de análise de cada espécie tributária e
de cada caso concreto. Contribuição ao PIS/PASEP e à
Cofins. Parágrafo 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/04.
Possibilidade de o Poder Executivo reduzir e
restabelecer alíquotas da contribuição ao PIS/PASEP e
da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras
auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não cumulatividade das referidas contribuições,
nas hipóteses que fixar. Presença de função
extrafiscal a ser desenvolvida. Não cumulatividade.
Revogação de norma que concedia direito a apuração
de crédito. Possibilidade. 1. A observância do
princípio da legalidade tributária é verificada de
acordo com cada espécie tributária e à luz de cada
caso concreto, sendo certo que não existe ampla e
irrestrita liberdade para o legislador realizar diálogo
com o regulamento no tocante aos aspectos da regra
matriz de incidência tributária. 2. Para que a lei
autorize o Poder Executivo a reduzir e restabelecer as
alíquotas da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, é
imprescindível que o valor máximo dessas exações e
as condições a serem observadas sejam prescritos
em lei em sentido estrito, bem como exista em tais
tributos função extrafiscal a ser desenvolvida pelo
regulamento. autorizado. 3. Na espécie, o § 2º do art.
27 da Lei nº 10.865/04 permite ao Poder Executivo
reduzir e restabelecer, até os percentuais legalmente
fixados, as alíquotas da contribuição ao PIS/PASEP e
da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras
auferidas pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime
de não cumulatividade dessas contribuições, nas
hipóteses que fixar. Além da fixação de tetos, houve,
na lei, o estabelecimento das condições para que o
Poder Executivo possa alterar essas alíquotas.
Ademais, a medida em tela está intimamente
conectada à otimização da função extrafiscal
presente nas exações em questão. Verifica-se, ainda,
que o diálogo entre a lei tributária e o regulamento se
dá em termos de subordinação, desenvolvimento e
complementariedade. 4. É constitucional a Lei nº
10.865/04 na parte em que, ao dar nova redação ao
inciso V do art. 3º das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03,
revogou as normas legais que davam ao contribuinte
direito de apurar, no âmbito do sistema não
cumulativo de cobrança das referidas contribuições,
créditos em relação a despesas financeiras 
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decorrente de empréstimos e financiamentos. A
alteração vale para todos aqueles que estão submetidos
à sistemática não cumulativa de cobrança da
contribuição ao PIS/PASEP e da Cofins. Ademais, tal
mudança não desnatura o próprio modelo não
cumulativo dessas contribuições. 5. Recurso
extraordinário a que se nega provimento.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “É
constitucional a flexibilização da legalidade tributária
constante do § 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/04, no que
permitiu ao Poder Executivo, prevendo as condições e
fixando os tetos, reduzir e restabelecer as alíquotas da
contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as
receitas financeiras auferidas por pessoas jurídicas sujeitas
ao regime não cumulativo, estando presente o
desenvolvimento de função extrafiscal”.

3. ICMS
a) Tema 456 – Cobrança antecipada de ICMS no
ingresso de mercadorias adquiridas em outro ente
da federação

Processo: RE nº 598.677
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 29/03/2021
Data da publicação: 05/05/2021
Ementa: Recurso extraordinário. Repercussão geral.
Direito Tributário. ICMS. Artigo 150, § 7º, da Constituição
Federal. Alcance. Antecipação tributária sem
substituição. Regulamentação por decreto do Poder
Executivo. Impossibilidade. Princípio da legalidade.
Reserva de lei complementar. Não sujeição. Higidez da
disciplina por lei ordinária. 1. A exigência da reserva
legal não se aplica à fixação, pela legislação tributária, de
prazo para o recolhimento de tributo após a verificação
da ocorrência de fato gerador, caminho tradicional para
o adimplemento da obrigação surgida. Isso porque o
tempo para o pagamento da exação não integra a regra
matriz de incidência tributária. 2. Antes da ocorrência de
fato gerador, não há que se falar em regulamentação de
prazo de pagamento, uma vez que inexiste dever de
pagar. 3. No regime de antecipação tributária sem
substituição, o que se antecipa é o critério temporal da
hipótese de incidência, sendo inconstitucionais a
regulação da matéria por decreto do Poder Executivo e
a delegação genérica contida em lei, já que o momento 
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da ocorrência de fato gerador é um dos aspectos da
regra matriz de incidência submetido a reserva legal.
4. Com a edição da Emenda Constitucional nº 3/93, a
possibilidade de antecipação tributária, com ou sem
substituição, de imposto ou contribuição com base
em fato gerador presumido deixa de ter caráter legal
e é incorporada ao texto constitucional no art. 150, §
7º. 5. Relativamente à antecipação sem substituição, o
texto constitucional exige somente que a antecipação
do aspecto temporal se faça ex lege e que o
momento eleito pelo legislador esteja de algum modo
vinculado ao núcleo da exigência tributária. 6.
Somente nas hipóteses de antecipação do fato
gerador do ICMS com substituição se exige, por força
do art. 155, § 2º, XII, b, da Constituição, previsão em
lei complementar. 7. Recurso extraordinário a que se
nega provimento.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “A
antecipação, sem substituição tributária, do pagamento
do ICMS para momento anterior à ocorrência do fato
gerador necessita de lei em sentido estrito. A substituição
tributária progressiva do ICMS reclama previsão em lei
complementar federal”.

b) Tema 1.048 – Inclusão do Imposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS na
base de cálculo da Contribuição Previdenciária
sobre a Receita Bruta – CPRB

Processo: RE nº 1.187.264
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Marco Aurélio
Data de julgamento: 24/02/2021
Data da publicação: 20/05/2021
Ementa: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ICMS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA.
POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. A Emenda Constitucional
42/2003 inaugurando nova ordem previdenciária, ao
inserir o parágrafo 13 ao artigo 195 da Constituição
da República, permitiu a instituição de contribuição
previdenciária substitutiva daquela incidente sobre a
folha de salários e pagamentos. 2. Diante da
autorização constitucional, foi editada a Lei
12.546/2011 (objeto de conversão da Medida
Provisória 540/2011), instituindo contribuição 
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substitutiva (CPRB), com o escopo de desonerar a folha
de salários/pagamentos e reduzir a carga tributária.
Quando de sua instituição, era obrigatória às empresas
listadas nos artigos 7º e 8º da Lei 12.546/2011; todavia,
após alterações promovidas pela Lei 13.161/2015, o
novo regime passou a ser facultativo. 3. As empresas
listadas nos artigos 7º e 8º da Lei 12.546/2011 têm a
faculdade de aderir ao novo sistema, caso concluam
que a sistemática da CPRB é, no seu contexto, mais
benéfica do que a contribuição sobre a folha de
pagamentos. 4. Impossibilidade da empresa optar pelo
novo regime de contribuição por livre vontade e, ao
mesmo tempo, se beneficiar de regras que não lhe
sejam aplicáveis. 5. Impossibilidade de a empresa aderir
ao novo regime, abatendo do cálculo da CPRB o ICMS
sobre ela incidente, pois ampliaria demasiadamente o
benefício fiscal, pautado em amplo debate de políticas
públicas tributárias, em grave violação ao artigo 155, §
6º, da CF/1988, que determina a edição de lei específica
para tratar sobre redução de base de cálculo de tributo.
6. Recurso Extraordinário a que se nega provimento.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “É
constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - CPRB”.

c) Tema 1.093 – Necessidade de edição de lei
complementar visando a cobrança da Diferença de
Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações
interestaduais envolvendo consumidores finais
não contribuintes do imposto, nos termos da
Emenda Constitucional nº 87/2015

Processo: RE nº 1.287.019
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Marco Aurélio
Data de julgamento: 24/02/2021
Data da publicação: 25/05/2021
Ementa: Recurso extraordinário. Repercussão geral.
Direito tributário. Emenda Constitucional nº 87/2015.
ICMS. Operações e prestações em que haja a
destinação de bens e serviços a consumidor final não
contribuinte do ICMS localizado em estado distinto
daquele do remetente. Inovação constitucional. Matéria
reservada a lei complementar (art. 146, I e III, a e b; e art.
155, § 2º, XII, a, b, c, d e i, da CF/88). Cláusulas primeira,
segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/15. 
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Inconstitucionalidade. Tratamento tributário
diferenciado e favorecido destinado a microempresas
e empresas de pequeno porte. Simples Nacional.
Matéria reservada a lei complementar (art. 146, III, d,
e parágrafo único, da CF/88). Cláusula nona do
Convênio ICMS nº 93/15. Inconstitucionalidade. 1. A
EC nº 87/15 criou nova relação jurídico-tributária
entre o remetente do bem ou serviço (contribuinte) e
o estado de destino nas operações com bens e
serviços destinados a consumidor final não
contribuinte do ICMS. O imposto incidente nessas
operações e prestações, que antes era devido
totalmente ao estado de origem, passou a ser
dividido entre dois sujeitos ativos, cabendo ao estado
de origem o ICMS calculado com base na alíquota
interestadual e ao estado de destino, o diferencial
entre a alíquota interestadual e sua alíquota interna.
2. Convênio interestadual não pode suprir a ausência
de lei complementar dispondo sobre obrigação
tributária, contribuintes, bases de cálculo/alíquotas e
créditos de ICMS nas operações ou prestações
interestaduais com consumidor final não contribuinte
do imposto, como fizeram as cláusulas primeira,
segunda, terceira e sexta do Convênio ICMS nº 93/15.
3. A cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, ao
determinar a extensão da sistemática da EC nº
87/2015 aos optantes do Simples Nacional, adentra
no campo material de incidência da LC nº 123/06, que
estabelece normas gerais relativas ao tratamento
diferenciado e favorecido a ser dispensado às
microempresas e às empresas de pequeno porte, à
luz do art. 146, inciso III, d, e parágrafo único, da
Constituição Federal. 4. Tese fixada para o Tema nº
1.093: “A cobrança do diferencial de alíquota alusivo
ao ICMS, conforme introduzido pela Emenda
Constitucional nº 87/2015, pressupõe edição de lei
complementar veiculando normas gerais”. 5. Recurso
extraordinário provido, assentando-se a invalidade da
cobrança do diferencial de alíquota do ICMS, na
forma do Convênio nº 93/1, em operação
interestadual envolvendo mercadoria destinada a
consumidor final não contribuinte. 6. Modulação dos
efeitos da declaração de inconstitucionalidade das
cláusulas primeira, segunda, terceira, sexta e nona do
convênio questionado, de modo que a decisão
produza efeitos, quanto à cláusula nona, desde a data
da concessão da medida cautelar nos autos da ADI nº
5.464/DF e, quanto às cláusulas primeira, segunda, 
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terceira e sexta, a partir do exercício financeiro seguinte
à conclusão deste julgamento (2022), aplicando-se a
mesma solução em relação às respectivas leis dos
estados e do Distrito Federal, para as quais a decisão
deverá produzir efeitos a partir do exercício financeiro
seguinte à conclusão deste julgamento (2022), exceto
no que diz respeito às normas legais que versarem
sobre a cláusula nona do Convênio ICMS nº 93/15, cujos
efeitos deverão retroagir à data da concessão da
medida cautelar nos autos da ADI nº 5.464/DF. Ficam
ressalvadas da modulação as ações judiciais em curso.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "A cobrança
do diferencial de alíquota alusivo ao ICMS, conforme
introduzido pela Emenda Constitucional nº 87/2015,
pressupõe edição de lei complementar veiculando normas
gerais”.

d) Tema 1.135 – Inclusão do Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza (ISSQN) na base de cálculo
da Contribuição Previdenciária sobre a Receita
Bruta (CPRB)

Processo: RE nº 1.285.845
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Marco Aurélio
Data de julgamento: 21/06/2021
Data da publicação: 08/072021
Ementa: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ISS.
INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BRUTA.
POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. A Emenda Constitucional 42/2003
inaugurando nova ordem previdenciária, ao inserir o
parágrafo 13 ao artigo 195 da Constituição da República,
permitiu a instituição de contribuição previdenciária
substitutiva daquela incidente sobre a folha de salários
e pagamentos. 2. Diante da autorização constitucional,
foi editada a Lei 12.546/2011 (objeto de conversão da
Medida Provisória 540/2011), instituindo contribuição
substitutiva (CPRB), com o escopo de desonerar a folha
de salários/pagamentos e reduzir a carga tributária.
Quando de sua instituição, era obrigatória às empresas
listadas nos artigos 7º e 8º da Lei 12.546/2011; todavia,
após alterações promovidas pela Lei 13.161/2015, o
novo regime passou a ser facultativo. 3. As empresas
listadas nos artigos 7º e 8º da Lei 12.546/2011 têm a
faculdade de aderir ao novo sistema, caso concluam 
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que a sistemática da CPRB é, no seu contexto, mais
benéfica do que a contribuição sobre a folha de
pagamentos. 4. Impossibilidade da empresa optar
pelo novo regime de contribuição por livre vontade e,
ao mesmo tempo, se beneficiar de regras que não lhe
sejam aplicáveis. 5. Impossibilidade de a empresa
aderir ao novo regime, abatendo do cálculo da CPRB
o ISS sobre ela incidente, pois ampliaria
demasiadamente o benefício fiscal, pautado em
amplo debate de políticas públicas tributárias, em
grave violação ao artigo 155, § 6º, da CF/1988, que
determina a edição de lei específica para tratar sobre
redução de base de cálculo de tributo. 6. Recurso
Extraordinário a que se nega provimento.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: " É
constitucional a inclusão do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza -ISS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta –
CPRB”.

4. ISS
a) Tema 1.020 – Controvérsia alusiva à
constitucionalidade de lei municipal a
determinar retenção do Imposto sobre Serviços
de Qualquer Natureza – ISS – pelo tomador de
serviço, em razão da ausência de cadastro, na
Secretaria de Finanças de São Paulo, do
prestador não estabelecido no território do
referido Município

Processo: RE nº 1.167.509
Órgão Julgador: Plenário
Relator: Min. Marco Aurélio
Data de julgamento: 01/03/2021
Data da publicação: 16/03/2021
Ementa: ISS – CONTRIBUINTE – ESPECIAL –
ISONOMIA – CADASTRO – RECURSO
EXTRAORDINÁRIO – REPERCUSSÃO GERAL –
CONFIGURADA. Possui repercussão geral a
controvérsia alusiva à constitucionalidade de lei
municipal a determinar retenção do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza – ISS – pelo tomador
de serviço, em razão da ausência de cadastro, na
Secretaria de Finanças de São Paulo, do prestador
não estabelecido no território do referido Município.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "É 
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incompatível com a Constituição Federal disposição
normativa a prever a obrigatoriedade de cadastro, em
órgão da Administração municipal, de prestador de serviços
não estabelecido no território do Município e imposição ao
tomador da retenção do Imposto Sobre Serviços – ISS
quando descumprida a obrigação acessória". 

5. Imposto de Renda
a) Tema 842 – Incidência de Imposto de Renda
sobre os depósitos bancários considerados como
omissão de receita ou de rendimento, em face da
previsão contida no art. 42 da Lei 9.430/1996

Processo: RE nº 855.649
Relator: Min. Marco Aurélio
Data de julgamento: 03/05/2021
Data da publicação: 13/05/2021
Ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RECEITA. LEI
9.430/1996, ART. 42. CONSTITUCIONALIDADE. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO DESPROVIDO. 1. Trata-se de Recurso
Extraordinário, submetido à sistemática da repercussão
geral (Tema 842), em que se discute a Incidência de
Imposto de Renda sobre os depósitos bancários
considerados como omissão de receita ou de
rendimento, em face da previsão contida no art. 42 da
Lei 9.430/1996. Sustenta o recorrente que o 42 da Lei
9.430/1996 teria usurpado a norma contida no artigo 43
do Código Tributário Nacional, ampliando o fato gerador
da obrigação tributária. 2. O artigo 42 da Lei 9.430/1996
estabelece que caracterizam-se também omissão de
receita ou de rendimento os valores creditados em
conta de depósito ou de investimento mantida junto a
instituição financeira, em relação aos quais o titular,
pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a
origem dos recursos utilizados nessas operações. 3.
Consoante o art. 43 do CTN, o aspecto material da regra
matriz de incidência do Imposto de Renda é a aquisição
ou disponibilidade de renda ou acréscimos patrimoniais.
4. Diversamente do apontado pelo recorrente, o artigo
42 da Lei 9.430/1996 não ampliou o fato gerador do
tributo; ao contrário, trouxe apenas a possibilidade de
se impor a exação quando o contribuinte, embora
intimado, não conseguir comprovar a origem de seus
rendimentos. 5. Para se furtar da obrigação de pagar o
tributo e impedir que o Fisco procedesse ao lançamento
tributário, bastaria que o contribuinte fizesse mera 
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alegação de que os depósitos efetuados em sua
conta corrente pertencem a terceiros, sem se
desincumbir do ônus de comprovar a veracidade de
sua declaração. Isso impediria a tributação de rendas
auferidas, cuja origem não foi comprovada, na
contramão de todo o sistema tributário nacional, em
violação, ainda, aos princípios da igualdade e da
isonomia. 6. A omissão de receita resulta na
dificuldade de o Fisco auferir a origem dos depósitos
efetuados na conta corrente do contribuinte, bem
como o valor exato das receitas/rendimentos
tributáveis, o que também justifica atribuir o ônus da
prova ao correntista omisso. Dessa forma, é
constitucional a tributação de todas as receitas
depositadas em conta, cuja origem não foi
comprovada pelo titular. 7. Recurso Extraordinário a
que se nega provimento. Tema 842, fixada a seguinte
tese de repercussão geral: “O artigo 42 da Lei
9.430/1996 é constitucional".

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “O artigo
42 da Lei 9.430/1996 é constitucional”.

b) Tema 808 – Incidência de imposto de renda
sobre juros de mora recebidos por pessoa física

Processo: RE nº 855.091
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 15/03/2021
Data da publicação: 08/04/2021
Ementa: TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO
IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. JUROS DE
MORA. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 7.713/1988 E ART. 43,
INCISO II, § 1º, DO CTN. ANTERIOR NEGATIVA DE
REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO EM FACE
DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “Não incide
imposto de renda sobre os juros de mora devidos pelo
atraso no pagamento de remuneração por exercício de
emprego, cargo ou função”.

c) Tema 185 – Incidência do imposto de renda
sobre os resultados financeiros verificados na
liquidação de contratos de swap para fins de
hedge
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Processo: RE nº 855.091
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 08/06/2021
Data da publicação: 18/06/2021
Ementa: IMPOSTO DE RENDA – RESULTADOS
FINANCEIROS – CONTRATOS DE SWAP PARA FINS DE
HEDGE – ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.779/1999 –
CONSTITUCIONALIDADE. É constitucional o artigo 5º da
Lei nº 9.779/1999, no que autorizada a cobrança de
Imposto de Renda sobre resultados financeiros
verificados na liquidação de contratos de swap para fins
de hedge.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “É
constitucional o artigo 5º da Lei nº 9.779/1999, no que
autorizada a cobrança de Imposto de Renda sobre
resultados financeiros verificados na liquidação de
contratos de swap para fins de hedge”.

6. REFIS
a) Embargos de Declaração no Tema 668 –
Declaração de inconstitucionalidade de norma
prevista em resolução do Comitê Gestor do
Programa de Recuperação Fiscal — que
regulamentou a forma de notificação de
contribuinte sobre sua exclusão do Refis — após
julgamento do Supremo Tribunal Federal que
concluiu pela natureza infraconstitucional da
controvérsia

Processo: RE nº 669.196
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 07/05/2021
Ementa: Recurso extraordinário. Repercussão geral.
Programa de Recuperação Fiscal (REFIS) Exclusão -
Resolução GF/REFIS nº 20/01, na parte em que deu nova
redação ao art. 5º, §§ 1º a 4º Declaração de
inconstitucionalidade pela corte de origem Recurso
interposto com fundamento nas letras a e b do
permissivo constitucional. Relevância jurídica da
questão. Princípios do contraditório e da ampla defesa.
Repercussão geral reconhecida.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “O Tribunal,
por maioria, acolheu os embargos de declaração e
modulou os efeitos da declaração de inconstitucionalidade
do art. 1º da Resolução CG/REFIS nº 20/2001, no que
suprimiu a notificação da pessoa jurídica optante do REFIS, 
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prévia ao ato de exclusão, estabelecendo que ela
produza efeitos ex nunc, a partir da data de publicação
da ata de julgamento do mérito do recurso
extraordinário, de modo a convalidar os atos já
praticados, ressalvadas as ações judiciais em curso”.

7. ITCMD
a) Tema 825 – Possibilidade de os Estados-
membros fazerem uso de sua competência
legislativa plena, com fulcro no art. 24, § 3º, da
Constituição e no art. 34, § 3º, do ADCT, ante a
omissão do legislador nacional em estabelecer
as normas gerais pertinentes à competência
para instituir o Imposto sobre Transmissão
Causa Mortis ou Doação de quaisquer Bens ou
Direitos – ITCMD, nas hipóteses previstas no art.
155, § 1º, III, a e b, da Lei Maior

Processo: RE nº 851.108
Relator: Min. Dias Toffoli
Data de julgamento: 01/03/2021
Ementa: Recurso extraordinário. Repercussão geral.
Tributário. Competência suplementar dos estados e
do Distrito Federal. Artigo 146, III, a, CF. Normas gerais
em matéria de legislação tributária. Artigo 155, I, CF.
ITCMD. Transmissão causa mortis. Doação. Artigo
155, § 1º, III, CF. Definição de competência. Elemento
relevante de conexão com o exterior. Necessidade de
edição de lei complementar. Impossibilidade de os
estados e o Distrito Federal legislarem supletivamente
na ausência da lei complementar definidora da
competência tributária das unidades federativas. 1.
Como regra, no campo da competência concorrente
para legislar, inclusive sobre direito tributário, o art.
24 da Constituição Federal dispõe caber à União
editar normas gerais, podendo os estados e o Distrito
Federal suplementar aquelas, ou, inexistindo normas
gerais, exercer a competência plena para editar tanto
normas de caráter geral quanto normas específicas.
Sobrevindo norma geral federal, fica suspensa a
eficácia da lei do estado ou do Distrito Federal.
Precedentes. 2. Ao tratar do Imposto sobre
transmissão Causa Mortis e Doação de quaisquer
Bens ou Direitos (ITCMD), o texto constitucional já
fornece certas regras para a definição da
competência tributária das unidades federadas
(estados e Distrito Federal), determinando
basicamente duas regras de competência, de acordo 
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com a natureza dos bens e direitos: é competente a
unidade federada em que está situado o bem, se imóvel;
é competente a unidade federada onde se processar o
inventário ou arrolamento ou onde tiver domicílio o
doador, relativamente a bens móveis, títulos e créditos.
3. A combinação do art. 24, I, § 3º, da CF, com o art. 34, §
3º, do ADCT dá amparo constitucional à legislação
supletiva dos estados na edição de lei complementar
que discipline o ITCMD, até que sobrevenham as
normas gerais da União a que se refere o art. 146, III, a,
da Constituição Federal. De igual modo, no uso da
competência privativa, poderão os estados e o Distrito
Federal, por meio de lei ordinária, instituir o ITCMD no
âmbito local, dando ensejo à cobrança válida do tributo,
nas hipóteses do § 1º, incisos I e II, do art. 155. 4. Sobre
a regra especial do art. 155, § 1º, III, da Constituição, é
importante atentar para a diferença entre as múltiplas
funções da lei complementar e seus reflexos sobre
eventual competência supletiva dos estados. Embora a
Constituição de 1988 atribua aos estados a competência
para a instituição do ITCMD (art. 155, I), também a limita
ao estabelecer que cabe a lei complementar – e não a
leis estaduais – regular tal competência em relação aos
casos em que o “de cujus possuía bens, era residente ou
domiciliado ou teve seu inventário processado no
exterior” (art. 155, § 1º, III, b). 5. Prescinde de lei
complementar a instituição do imposto sobre
transmissão causa mortis e doação de bens imóveis – e
respectivos direitos -, móveis, títulos e créditos no
contexto nacional. Já nas hipóteses em que há um
elemento relevante de conexão com o exterior, a
Constituição exige lei complementar para se
estabelecerem os elementos de conexão e fixar a qual
unidade federada caberá o imposto. 6. O art. 4º da Lei
paulista nº 10.705/00 deve ser entendido, em particular,
como de eficácia contida, pois ele depende de lei
complementar para operar seus efeitos. Antes da edição
da referida lei complementar, descabe a exigência do
ITCMD a que se refere aquele artigo, visto que os
estados não dispõem de competência legislativa em
matéria tributária para suprir a ausência de lei
complementar nacional exigida pelo art. 155, § 1º, inciso
III, CF. A lei complementar referida não tem o sentido
único de norma geral ou diretriz, mas de diploma
necessário à fixação nacional da exata competência dos
estados. 7. Recurso extraordinário não provido. 8. Tese
de repercussão geral: “É vedado aos estados e ao
Distrito Federal instituir o ITCMD nas hipóteses referidas 
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no art. 155, § 1º, III, da Constituição Federal sem a
edição da lei complementar exigida pelo referido
dispositivo constitucional”. 9. Modulam-se os efeitos
da decisão, atribuindo a eles eficácia ex nunc, a
contar da publicação do acórdão em questão,
ressalvando as ações judiciais pendentes de
conclusão até o mesmo momento, nas quais se
discuta: (1) a qual estado o contribuinte deve efetuar
o pagamento do ITCMD, considerando a ocorrência
de bitributação; e (2) a validade da cobrança desse
imposto, não tendo sido pago anteriormente.

Fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: “É vedado
aos estados e ao Distrito Federal instituir o ITCMD nas
hipóteses referidas no art. 155, § 1º, III, da Constituição
Federal sem a intervenção da lei complementar exigida
pelo referido dispositivo constitucional”.

Esclarecimentos: O acórdão foi objeto de embargos
de declaração opostos pelo contribuinte e pelo
Estado de São Paulo para esclarecer os critérios de
modulação dos efeitos da decisão, cuja apreciação se
encontra pendente.

TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL– pendentes de
publicação

1. ICMS
a) Tema 69 –Embargos de Declaração da Fazenda
em face da decisão que julgou inconstitucional a
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS

Processo: RE nº 574.706
Relator: Min. Cármen Lúcia
Data do julgamento: 13/05/2021
Resultado: O Tribunal, por maioria, acolheu, em
parte, os embargos de declaração, para modular os
efeitos do julgado cuja produção haverá de se dar
após 15.3.2017 - data em que julgado o RE nº
574.706 e fixada a tese com repercussão geral "O
ICMS não compõe a base de cálculo para fins de
incidência do PIS e da COFINS" -, ressalvadas as ações
judiciais e administrativas protocoladas até a data da
sessão em que proferido o julgamento, vencidos os
Ministros Edson Fachin, Rosa Weber e Marco Aurélio.
Por maioria, o Tribunal rejeitou os embargos quanto à
alegação de omissão, obscuridade ou contradição e, 
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no ponto relativo ao ICMS excluído da base de cálculo
das contribuições PIS-COFINS, prevaleceu o
entendimento de que se trata do ICMS destacado,
vencidos os Ministros Nunes Marques, Roberto Barroso
e Gilmar Mendes. Tudo nos termos do voto da Relatora.
Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 13.05.2021
(Sessão realizada por videoconferência - Resolução
672/2020/STF).

b) Tema 517 – Aplicação de diferencial de alíquota
de ICMS à empresa optante pelo SIMPLES
NACIONAL

Processo: RE nº 970.821
Relator: Min. Edson Fachin
Data do julgamento: 14/05/2021
Resultado: O Tribunal, por maioria, negou provimento
ao recurso extraordinário, nos termos do voto do
Relator, vencidos os Ministros Alexandre de Moraes,
Roberto Barroso, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e
Marco Aurélio, que davam provimento ao recurso. Foi
fixada a seguinte tese: “É constitucional a imposição
tributária de diferencial de alíquota do ICMS pelo Estado
de destino na entrada de mercadoria em seu território
devido por sociedade empresária aderente ao Simples
Nacional, independentemente da posição desta na
cadeia produtiva ou da possibilidade de compensação
dos créditos.” Os Ministros Gilmar Mendes e Nunes
Marques acompanharam o Relator com ressalvas.
Plenário, Sessão Virtual de 30.4.2021 a 11.5.2021.

2. PIS E COFINS
a) Tema 304 – Apropriação de créditos de PIS e
COFINS na aquisição de desperdícios, resíduos ou
aparas

Processo: RE nº 607.109
Relator: Min. Rosa Weber
Data do julgamento: 08/06/2021
Resultado: O Tribunal, por maioria, deu provimento ao
recurso extraordinário, reconhecendo a
inconstitucionalidade do art. 47 da Lei nº 11.196/2005 e,
por arrastamento, do art. 48 do mesmo diploma
normativo, e fixou a seguinte tese: "São inconstitucionais
os arts. 47 e 48 da Lei 11.196/2005, que vedam a
apuração de créditos de PIS/Cofins na aquisição de
insumos recicláveis", nos termos do voto do Ministro
Gilmar Mendes, Redator para o acórdão, vencidos o   
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Ministro Alexandre de Moraes e, parcialmente, os
Ministros Rosa Weber (Relatora), Marco Aurélio e Dias
Toffoli. Plenário, Sessão Virtual de 28.5.2021 a
7.6.2021.

PRINCIPAIS TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL –
COM EXPECTATIVA DE JULGAMENTO PARA O 2º
SEMESTRE DE 2021

1. ISS
b) Tema 118 – Inclusão do ISS na base de cálculo
do PIS e da COFINS

Processo: RE nº 592.616
Relator: Min. Celso de Mello
Repercussão geral reconhecida em 10/10/2018
Ementa: ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E DA COFINS. CONCEITO DE
FATURAMENTO. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO
GERAL.

2. CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS/PREVIDENCIÁRIAS
a) Tema 554 – Fixação de alíquota da
contribuição ao SAT a partir de parâmetros
estabelecidos por regulamentação do Conselho
Nacional de Previdência Social (FAP)
Processo: RE nº 677.725
Relator: Min. Luiz Fux
Repercussão geral reconhecida em 14/06/2012
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. SEGURO
ACIDENTE DE TRABALHO. RISCOS ACIDENTAIS DO
TRABALHO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO.
LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. DISCUSSÃO SOBRE A
FIXAÇÃO DE ALÍQUOTA. DELEGAÇÃO PARA
REGULAMENTAÇÃO. RESOLUÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. PRECEDENTE
DO SUPREMO NO RE 343.446-2, RELATOR MINISTRO
CARLOS VELLOSO. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA.

b) Tema 281 – Contribuição para a seguridade
social a cargo das agroindústrias sobre a receita
bruta prevista na Lei nº 10.256/2001

Processo: RE nº 611.601
Relator: Min. Dias Toffoli
Repercussão geral reconhecida em 03/06/2021
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Ementa: DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. ARTIGO 22A DA LEI Nº 8.212/91.
REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 10.256/01.
CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELA AGROINDUSTRIA.
PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA.
INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA OU DE
PRODUÇÃO PRÓPRIA E ADQUIRIDA DE TERCEIROS.
RECEITA BRUTA PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO
DA PRODUÇÃO. EXIGIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.

c) Tema 801 – Constitucionalidade da incidência da
contribuição destinada ao SENAR sobre a receita
bruta proveniente da comercialização da produção
rural, nos termos do art. 2º da Lei 8.540/1992, com
as alterações posteriores do art. 6º da Lei
9.528/1997 e do art. 3º da Lei 10.256/2001

Processo: RE nº 816.830
Relator: Min. Dias Toffoli
Repercussão geral reconhecida em 26/03/2015
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO AO SENAR. SUBSTITUIÇÃO DA BASE DE
CÁLCULO. FOLHA DE SALÁRIO. RECEITA BRUTA
PROVENIENTE DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO.
PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. SEGURADO
ESPECIAL. EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.

3. PIS E COFINS
a) Tema 630 – Inclusão da receita decorrente da
locação de bens imóveis na base de cálculo da
Contribuição ao PIS, tanto para as empresas que
tenham por atividade econômica preponderante
esse tipo de operação, como para as empresas em
que a locação é eventual e subsidiária ao objeto
social principal. Possibilidade de extensão do
entendimento a ser firmado também para a Cofins

Processo: RE nº 599.658
Relator: Min. Luiz Fux
Repercussão geral reconhecida 07/02/2013
Ementa: CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PROGRAMA
DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS.
INCIDÊNCIA SOBRE A LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, INCLUSIVE
SOBRE A RENDA AUFERIDA NA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
PRÓPRIO. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.

b) Tema 684 – Incidência do PIS e da COFINS sobre
a receita advinda da locação de bens móveis
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Processo: RE nº 659.412
Relator: Min. Marco Aurélio
Repercussão geral reconhecida 17/10/2013
Ementa: PIS E COFINS – LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS
– FATURAMENTO – ALCANCE – ADMISSIBILIDADE NA
ORIGEM – RECURSO EXTRAORDINÁRIO DO
CONTRIBUINTE – REPERCUSSÃO GERAL
CONFIGURADA. Possui repercussão geral a
controvérsia relativa à incidência da contribuição para
o Programa de Integração Social – PIS e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social – Cofins sobre as receitas provenientes da
locação de bens móveis.

c) Tema 843 – Possibilidade de exclusão da base
de cálculo do PIS e da COFINS dos valores
correspondentes a créditos presumidos de ICMS
decorrentes de incentivos fiscais concedidos
pelos Estados e pelo Distrito Federal

Processo: RE nº 835.818
Relator: Min. Marco Aurélio
Repercussão geral reconhecida 27/08/2015
Ementa: COFINS – PIS – BASE DE CÁLCULO –
CRÉDITO PRESUMIDO DE IMPOSTO SOBRE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS –
ARTIGOS 150, § 6º, E 195, INCISO I, ALÍNEA “B”, DA
CARTA DA REPÚBLICA – RECURSO EXTRAORDINÁRIO
– REPERCUSSÃO GERAL CONFIGURADA. Possui
repercussão geral a controvérsia acerca da
constitucionalidade da inclusão de créditos
presumidos do Imposto sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços – ICMS nas bases de cálculo
da Cofins e da contribuição ao PIS.

4. MULTA ISOLADA
a) Tema 736 – Constitucionalidade da multa
prevista no art. 74, §§ 15 e 17, da Lei 9.430/1996
para os casos de indeferimento dos pedidos de
ressarcimento e de não homologação das
declarações de compensação de créditos
perante a Receita Federal

Processo: RE nº 796.939
Relator: Min. Edson Fachin
Repercussão geral reconhecida em 29/05/2014
Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSO
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. INDEFERIMENTO DE
PEDIDOS DE RESSARCIMENTO, RESTITUIÇÃO OU
COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. MULTAS. INCIDÊNCIA 
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EX LEGE. SUPOSTO CONFLITO COM O ART. 5º, XXXIV.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. I - A matéria
constitucional versada neste recurso consiste na análise
da constitucionalidade dos §§ 15 e 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, com redação dada pelo art. 62 da Lei
12.249/2010. II – Questão constitucional que ultrapassa
os limites subjetivos ad causa, por possuir relevância
econômica e jurídica. III – Repercussão geral
reconhecida.

5. IRPJ/CSLL
a) Tema 962 – Incidência do Imposto de renda -
Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social
sobre o Lucro Líquido (CSLL) sobre a taxa Selic
(juros de mora e correção monetária) recebida
pelo contribuinte na repetição do indébito

Processo: RE nº 1.063.187
Relator: Min. Roberto Barroso
Repercussão geral reconhecida em 31/03/2016
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO
TRIBUTÁRIO. SENTENÇA QUE DECLARA EXISTÊNCIA OU
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA.
EFICÁCIA DAS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EM CONTROLE DIFUSO. COISA JULGADA.
EFEITOS FUTUROS. RELAÇÕES DE TRATO CONTINUADO.
PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Constitui
questão constitucional saber se e como as decisões do
Supremo Tribunal Federal em sede de controle difuso
fazem cessar os efeitos futuros da coisa julgada em
matéria tributária, quando a sentença tiver se baseado
na constitucionalidade ou inconstitucionalidade do
tributo. 2. Repercussão geral reconhecida. 

6. PROCESSUAL
a) Tema 303 – Efeitos das decisões do Supremo
Tribunal Federal em controle difuso de
constitucionalidade sobre a coisa julgada formada
nas relações tributárias de trato continuado

Processo: RE nº 955.227
Relator: Min. Roberto Barroso
Repercussão geral reconhecida em 31/03/2016
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITO
TRIBUTÁRIO. SENTENÇA QUE DECLARA EXISTÊNCIA OU
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA.
EFICÁCIA DAS DECISÕES DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL EM CONTROLE DIFUSO. COISA JULGADA.
EFEITOS FUTUROS. RELAÇÕES DE TRATO CONTINUADO. 
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PRESENÇA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Constitui
questão constitucional saber se e como as decisões
do Supremo Tribunal Federal em sede de controle
difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa
julgada em matéria tributária, quando a sentença
tiver se baseado na constitucionalidade ou
inconstitucionalidade do tributo. 2. Repercussão geral
reconhecida.

AÇÕES DE CONTROLE CONCENTRADO DE
CONSTITUCIONALIDADE – COM EXPECTATIVA DE
JULGAMENTO PARA O 2º SEMESTRE DE 2021

1. TFRM
a) ADI nº 4.787 - Constitucionalidade da Taxa de
Controle, Monitoramento e Fiscalização das
Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e
Aproveitamento de Recursos Minerários – TFRM,
instituídas pelo Estado do Amapá (Lei nº
1.613/2011)

Relator: Min. Luiz Fux

b) ADI nº 4. 785- Constitucionalidades da Taxa de
Controle, Monitoramento e Fiscalização das
Atividades de Pesquisa, Lavra, Exploração e
Aproveitamento de Recursos Minerários – TFRM,
instituídas pelo Estado de Minas Gerais (Lei nº
19.976/2011)

Relator: Min. Edson Fachin
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PRIMEIRA SEÇÃO – RECURSOS REPETITIVOS

1. ITCMD
a) Tema 1048 - Definir o início da contagem do
prazo decadencial previsto no art. 173, I, do CTN
para a constituição do Imposto de Transmissão
Causa Mortis e Doação (ITCMD) referente a doação
não oportunamente declarada pelo contribuinte
ao fisco estadual

Processos: REsps nºs 1.841.798/MG e 1.841.771/MG
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção
Relator: Min. Benedito Gonçalves
Data de julgamento: 28/04/2021
Data de publicação: 07/05/2021
Ementa: DECADÊNCIA TRIBUTÁRIA DO IMPOSTO DE
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO.
CONTROVÉRSIA SOBRE O MARCO INICIAL A SER
CONSIDERADO. FATO GERADOR. TRANSMISSÃO DE
BENS OU DIREITOS MEDIANTE DOAÇÃO. CONTAGEM DA
DECADÊNCIA NA FORMA DO ART. 173, I, DO CTN.
IRRELEVÂNCIA DA DATA DO CONHECIMENTO DO FISCO
DO FATO GERADOR. 1. Nos termos em que decidido
pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016, aos
recursos interpostos com fundamento no CPC/2015
(relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março
de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma nele prevista (Enunciado
Administrativo n. 3). 2. Discussão dos autos: No recurso
especial discute-se se é juridicamente relevante, para
fins da averiguação do transcurso do prazo decadencial
tributário, a data em que o Fisco teve conhecimento da
ocorrência do fato gerador do Imposto de Transmissão
Causa Mortis e Doação (ITCMD) referente a doação não
oportunamente declarada pelo contribuinte ao fisco
estadual. 3. Delimitação da controvérsia - Tema 1048:
Definir o início da contagem do prazo decadencial
previsto no art. 173, I, do CTN para a constituição do
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD)
referente a doação não oportunamente declarada pelo
contribuinte ao fisco estadual. 4. Nos termos do art.
149, II, do CTN, quando a declaração não seja prestada,
por quem de direito, no prazo e na forma da legislação
tributária, surge para o Fisco a necessidade de proceder
ao lançamento de ofício, no prazo de cinco anos
contados do primeiro dia do exercício seguinte à data
em que ocorrido o fato gerador do tributo (art. 173, I, do
CTN). 5. Em se tratando do imposto sobre a transmissão
de bens ou direitos, mediante doação, o fato gerador
ocorrerá: (i) no tocante aos bens imóveis, pela efetiva 

transcrição realizada no registro de imóveis (art. 1.245
do CC/2020); (i) em relação aos bens móveis, ou
direitos, a transmissão da titularidade, que caracteriza
a doação, se dará por tradição (art. 1.267 do
CC/2020), eventualmente objeto de registro
administrativo. 6. Para o caso de omissão na
declaração do contribuinte, a respeito da ocorrência
do fato gerador do imposto incidente sobre a
transmissão de bens ou direitos por doação, caberá
ao Fisco diligenciar quanto aos fatos tributáveis e
exercer a constituição do crédito tributário mediante
lançamento de ofício, dentro do prazo decadencial. 7.
O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento
pacificado no sentido de que, no caso do Imposto de
Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCDM, a
contagem do prazo decadencial tem início no
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, observado o
fato gerador, em conformidade com os arts. 144 e
173, I, ambos do CTN, sendo irrelevante a data em
que o fisco teve conhecimento da ocorrência do fato
gerador (AgInt no REsp 1.690.263/MG, Rel. Ministro
Francisco Falcão, SEGUNDA TURMA, julgado em
10/9/2019, DJe 16/9/2019). No mesmo sentido: AgInt
no REsp 1.795.066/MG, Rel. Ministro Benedito
Gonçalves, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/9/2019,
DJe 18/ 9/2019. 8. Tese fixada - Tema 1048: O
Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação -
ITCDM, referente a doação não oportunamente
declarada pelo contribuinte ao fisco estadual, a
contagem do prazo decadencial tem início no
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, observado o
fato gerador, em conformidade com os arts. 144 e
173, I, ambos do CTN. 9. Recurso especial provido.
Acórdão sujeito ao regime previsto no artigo 1.036 e
seguintes do CPC/2015.

Resultado: A Primeira Seção, por unanimidade, deu
provimento ao recurso especial para determinar a
extinção do crédito tributário pela decadência,
invertendo os ônus da sucumbência, definindo o
início do prazo decadencial para constituição de
imposto sobre doação não declarada, 5 anos.

2. HONORÁRIOS EM EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE
a) Tema 961 - Discute-se a possibilidade de
fixação de honorários advocatícios, em exceção
de pré-executividade, quando o sócio é excluído
do polo passivo da execução fiscal, que não é
extinta

Processos: REsps nºs 1.358.837/SP, 1.764.349/SP e
1.764.405/SP
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção
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Relator: Min. Assusete Magalhães
Data de julgamento: 10/03/2021
Data de publicação: 29/03/2021
Ementa: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE
NATUREZA REPETITIVA. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO DO POLO
PASSIVO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, EM
RELAÇÃO AO EXECUTADO E/OU RESPONSÁVEIS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO
ESPECIAL CONHECIDO PARCIALMENTE, E, NESSA
EXTENSÃO, IMPROVIDO. I. Recurso Especial interposto
contra acórdão publicado na vigência do CPC/73. Não
obstante isso, conforme já decidiu a Corte Especial do
STJ, "no que diz respeito ao procedimento recursal, deve
ser observada a lei que vigorar no momento da
interposição do recurso ou de seu efetivo julgamento,
por envolver a prática de atos processuais
independentes, passíveis de ser compatibilizados com o
direito assegurado pela lei anterior" (EDcl no AgRg no
MS 21.883/DF, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, DJe de 06/12/2016). Assim sendo, em
atenção ao art. 1.036, § 5º, do CPC/2015 e ao art. 256,
caput, do RISTJ, foram afetados para julgamento, sob o
rito dos recursos repetitivos, além deste, os Recursos
Especiais 1.764.349/SP e 1.764.405/SP, que cuidam do
mesmo Tema 961. II. Trata-se de Recurso Especial,
interposto pela Fazenda Nacional, contra acórdão do
Tribunal de origem que, ao negar provimento a Agravo
de Instrumento, manteve a decisão do Juízo de 1º Grau,
que a condenara ao pagamento de honorários
advocatícios à recorrida, em decorrência do
acolhimento de Exceção de Pré-Executividade, que
entendera não ser a excipiente sócia da empresa
executada, determinando sua exclusão do polo passivo
da Execução Fiscal, por ilegitimidade passiva, com o
prosseguimento da Execução contra a sociedade
executada e sócios. III. A controvérsia ora em
apreciação, submetida ao rito dos recursos especiais
representativos de controvérsia, nos termos do art. 543-
C do CPC/73, restou assim delimitada: "Possibilidade de
fixação de honorários advocatícios, em exceção de pré-
executividade, quando o sócio é excluído do polo
passivo da execução fiscal, que não é extinta." IV.
Construção doutrinária e jurisprudencial, a Exceção de
Pré-Executividade consiste em meio de defesa do
executado, tal qual os Embargos à Execução. Difere
deste último, sobretudo, pelo objeto: enquanto os
Embargos à Execução podem envolver qualquer
matéria, a Exceção de Pré-Executividade limita-se a
versar sobre questões cognoscíveis ex officio, que não
demandem dilação probatória. Ato postulatório que é, a
Exceção de Pré-Executividade não prescinde da
representação, em Juízo, por advogado regularmente
inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do

Brasil. Por isso, antes mesmo da afetação do presente
Recurso Especial ao rito dos repetitivos, a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça
pacificara o entendimento sobre a matéria, no
sentido de serem devidos honorários advocatícios,
quando acolhida a Exceção de Pré-Executividade para
excluir o excipiente, ainda que não extinta a Execução
Fiscal, porquanto "a exceção de pré-executividade
contenciosa e que enseja a extinção da relação
processual em face de um dos sujeitos da lide, que
para invocá-la empreende contratação de
profissional, torna inequívoca o cabimento de verba
honorária, por força da sucumbência informada pelo
princípio da causalidade. (...) a imposição dos ônus
processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo
princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à
instauração do processo deve arcar com as despesas
dele decorrentes" (STJ, AgRg no REsp 1.180.908/MG,
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJe de
25/08/2010). Precedentes do STJ: REsp 577.646/PR,
(...). V. O entendimento condiz com os
posicionamentos do STJ em matéria de honorários de
advogado. De fato, quando confrontado ou com a
literalidade do art. 20 do CPC/73 ou com a aplicação
de regras isentivas dos honorários, este Tribunal vem,
de modo sistemático, interpretando restritivamente
as últimas normas, e extensivamente o primeiro
dispositivo processual, considerando o vetusto
princípio de direito segundo o qual a lei não pode
onerar aquele em cujo favor opera. Tal foi o raciocínio
que presidiu a edição da Súmula 153 do STJ: "A
desistência da execução fiscal, após o oferecimento
dos embargos não exime o exequente dos encargos
da sucumbência". VI. Semelhante razão inspirou o
julgamento do Recurso Especial 1.185.036/PE, sob o
regime dos recursos repetitivos, no qual se
questionava a possibilidade de condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários
sucumbenciais, em decorrência da integral extinção
da Execução Fiscal, pelo acolhimento de Exceção de
Pré-Executividade. No aludido julgamento restou
assentada "a possibilidade de condenação da
Fazenda Pública ao pagamento de honorários
advocatícios quando acolhida a Exceção de Pré-
Executividade e extinta a Execução Fiscal" (STJ, REsp
1.185.036/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/10/2010). VII. O mesmo
se passa quando a Exceção de Pré-Executividade,
acolhida, acarreta a extinção parcial do objeto da
execução, ou seja, quando o acolhimento da objeção
implica a redução do valor exequendo. Precedentes
do STJ: REsp 306.962/SC, (...). O mesmo
entendimento, pelo cabimento de honorários de
advogado, firmou a Corte Especial do STJ, no REsp 
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1.134.186/RS, julgado sob o rito do art. 543-C do
CPC/73, quando acolhida, ainda que parcialmente, a
impugnação ao cumprimento da sentença, registrando
o voto condutor do aludido acórdão que "o acolhimento
ainda que parcial da impugnação gerará o arbitramento
dos honorários, que serão fixados nos termos do art.
20, § 4º, do CPC, do mesmo modo que o acolhimento
parcial da exceção de pré-executividade, porquanto,
nessa hipótese, há extinção também parcial da
execução" (STJ, REsp 1.134.186/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe de 21/10/2011).
VIII. As hipóteses de acolhimento, ainda que parcial, da
impugnação ao cumprimento de sentença e de
acolhimento da Exceção de Pré-Executividade, para
reduzir o montante exequendo, são em tudo análogas à
hipótese ora em julgamento, ou seja, acolhimento da
Exceção de Pré-Executividade, para excluir determinado
executado do polo passivo da execução fiscal, que não é
extinta, prosseguindo, em relação à sociedade
executada e aos demais sócios. Nenhuma delas põe fim
ao processo, ou seja, a natureza dos pronunciamentos
não é outra senão a de decisão interlocutória. A rigor, o
que difere as primeiras hipóteses do caso em análise é
o objeto sobre o qual recaem. O caso em julgamento
opera a extinção parcial subjetiva do processo, aqueles,
a extinção parcial objetiva. Sendo as hipóteses espécies
de extinção parcial do processo, clara está a adequação
de tratá-las por igual: ubi eadem ratio ibi idem jus. IX.
Tese jurídica firmada: "Observado o princípio da
causalidade, é cabível a fixação de honorários
advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando
o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal,
que não é extinta." X. Caso concreto: Recurso Especial
conhecido parcialmente, e, nessa extensão, improvido.
XI. Recurso julgado sob a sistemática dos recursos
especiais representativos de controvérsia (art. 543-C do
CPC/73, art. 1.036 e seguintes do CPC/2015 e art. 256-N
e seguintes do RISTJ).

Resultado: A Primeira Seção, por unanimidade,
conheceu parcialmente do recurso especial e, nesta
parte, negou-lhe provimento, para confirmar a
possibilidade de fixação de honorários advocatícios em
exceção de pré-executividade, quando o sócio é
excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é
extinta.

PRIMEIRA SEÇÃO – EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA

1. PIS/COFINS
a) Regime monofásico de tributação não permite
creditamento de PIS e Cofins

Processo: EAREsp nº 1.109.354/SP
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção

Relator: Min. Gurgel de Faria
Data de julgamento: 14/04/2021
Data de publicação: 03/05/2021 
Ementa: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. REVENDA DE
MERCADORIAS. REGIME MONOFÁSICO.
CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Aos recursos
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos
a decisões publicadas a partir de 18 de março de
2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade
recursal na forma do novo CPC (Enunciado n. 3 do
Plenário do STJ). 2. No regime monofásico, a carga
tributária concentra-se numa única fase, sendo
suportada por um único contribuinte, não havendo
cumulatividade a se evitar. 3. Na técnica não
cumulativa, por sua vez, a carga tributária é diluída
em operações sucessivas (plurifasia), sendo
suportada por cada elo (contribuinte) da cadeia
produtiva, havendo direito a abater o crédito da etapa
anterior. 4. "Não há que se falar em ofensa ao
princípio da não-cumulatividade quando a tributação
se dá de forma monofásica, pois a existência do
fenômeno cumulativo pressupõe a sobreposição de
incidências tributárias" (STF, RE 762892 AgR, Rel. Min.
Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 24/03/2015,
DJe-070). 5. A regra geral é a de que o abatimento de
crédito não se coaduna com o regime monofásico, só
sendo excepcionada quando expressamente prevista
pelo legislador, não sendo a hipótese dos autos, nos
termos do que estabeleceu o item 8 da Exposição de
Motivos da MP n. 66/2002, convertida na Lei n.
10.637/2002, que dispôs, de forma clara, que os
contribuintes tributados em regime monofásico
estariam excluídos da incidência não cumulativa do
PIS/PASEP. 6. O benefício fiscal previsto no art. 17 da
Lei n. 11.033/2004, em razão da especialidade, não
derrogou a Lei n. 10.637/2002 e a Lei n. 10.833/2003,
bem como não desnaturou a estrutura do sistema de
créditos estabelecida pelo legislador para a
materialização do princípio da não cumulatividade,
quanto à COFINS e à contribuição ao PIS. 7. A técnica
da monofasia é utilizada para setores econômicos
geradores de expressiva arrecadação, por imperativo
de praticabilidade tributária, e objetiva o combate à
evasão fiscal, sendo certo que interpretação
contrária, a permitir direito ao creditamento,
neutralizaria toda a arrecadação dos setores mais
fortes da economia.

Resultado: A Primeira Seção, por maioria, vencidos
os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Regina
Helena Costa (voto-vista), negou provimento aos
embargos de divergência, para confirmar a
impossibilidade de creditamento de PIS e COFINS no
regime monofásico de tributação.
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b) Creditamento do PIS e da COFINS no regime
monofásico, em razão da aplicação do art. 17 da
Lei nº 11.033/2004 (REPORTO) a todos os
contribuintes

Processos: EREsp nº 1.768.224/RS e EAREsp nº
1.109.354/SP
Órgão Julgador: Plenário – 1ª Seção
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data de julgamento: 14/04/2021
Data de publicação: 12/05/2021
Ementa: TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. REVENDA DE
MERCADORIAS. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Aos recursos interpostos com
fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na
forma do novo CPC (Enunciado n. 3 do Plenário do STJ).
2. No regime monofásico, a carga tributária concentra-
se numa única fase, sendo suportada por um único
contribuinte, não havendo cumulatividade a se evitar. 3.
Na técnica não cumulativa, por sua vez, a carga
tributária é diluída em operações sucessivas (plurifasia),
sendo suportada por cada elo (contribuinte) da cadeia
produtiva, havendo direito a abater o crédito da etapa
anterior. 4. "Não há que se falar em ofensa ao princípio
da não-cumulatividade quando a tributação se dá de
forma monofásica, pois a existência do fenômeno
cumulativo pressupõe a sobreposição de incidências
tributárias" (STF, RE 762892 AgR, Rel. Min. Luiz Fux,
Primeira Turma, julgado em 24/03/2015, DJe-070). 5. A
regra geral é a de que o abatimento de crédito não se
coaduna com o regime monofásico, só sendo
excepcionada quando expressamente prevista pelo
legislador, não sendo a hipótese dos autos, nos termos
do que estabeleceu o item 8 da Exposição de Motivos
da MP n. 66/2002, convertida na Lei n. 10.637/2002, que
dispôs, de forma clara, que os contribuintes tributados
em regime monofásico estariam excluídos da incidência
não cumulativa do PIS/PASEP. 6. O benefício fiscal
previsto no art. 17 da Lei n. 11.033/2004, em razão da
especialidade, não derrogou a Lei n. 10.637/2002 e a Lei
n. 10.833/2003, bem como não desnaturou a estrutura
do sistema de créditos estabelecida pelo legislador para
a materialização do princípio da não cumulatividade,
quanto à COFINS e à contribuição ao PIS. 7. A técnica da
monofasia é utilizada para setores econômicos
geradores de expressiva arrecadação, por imperativo de
praticabilidade tributária, e objetiva o combate à evasão
fiscal, sendo certo que interpretação contrária, a
permitir direito ao creditamento, neutralizaria toda a
arrecadação dos setores mais fortes da economia. 8.
Embargos de divergência desprovidos.

Resultado: A Primeira Seção, por maioria, vencidos
os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Regina
Helena Costa (voto-vista), negou provimento aos
embargos de divergência, confirmando a
impossibilidade do creditamento do PIS e da COFINS
no regime monofásico, em razão da aplicação do art.
17 da Lei nº 11.033/2004 (REPORTO) a todos os
contribuintes.

PRIMEIRA TURMA (NÃO SÃO RECURSOS
REPETITIVOS)

1. IRPJ E CSLL
a) Incidência de IRPJ e CSLL sobre a parcela
correspondente à inflação computada nos
rendimentos de aplicações financeiras

Processo: REsp nº 1.660.363/SC
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data de julgamento: 11/05/2021
Data de publicação: 15/06/2021
Ementa: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA.
APLICAÇÕES FINANCEIRAS. RENDIMENTOS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 1. Os
rendimentos e ganhos líquidos provenientes de
aplicações financeiras, inclusive sobre a correção
monetária apurada no período, sujeitam-se à
incidência do Imposto de Renda. 2. Agravo interno
parcialmente provido. Recurso especial do particular
a que se nega provimento.

Resultado: a Primeira Turma, por maioria, deu
parcial provimento ao agravo interno a fim de negar
provimento ao recurso especial, nos termos do voto-
vista do Sr. Ministro Gurgel de Faria, que lavrará o
acórdão. Vencidos os Srs. Ministros Napoleão Nunes
Maia Filho, que negou provimento ao agravo interno e
Regina Helena Costa, que lhe deu parcial provimento
tão somente para restringir o alcance do acolhimento
do pleito da contribuinte, e, por conseguinte, prover
parcialmente o recurso especial para reconhecer o
direito à não tributação pelo IRRF da parcela relativa à
correção monetária, efetivamente utilizada nas
aplicações financeiras de renda fixa.

2. PIS/COFINS
a) Creditamento de PIS e Cofins sobre a
depreciação de veículos de locadoras

Processo: REsp nº 1.818.422/SP
Relator: Min. Benedito Gonçalves
Data de julgamento: 09/03/2021
Data de publicação: 08/04/2021
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Ementa: TRIBUTÁRIO RECURSO ESPECIAL. PIS E
COFINS. CREDITAMENTO. BENS DO ATIVO
IMOBILIZADO. ART. 3°, § 14, E ART. 15, II, DA LEI
10.833/03. DEPRECIAÇÃO ACELERADA. LIMITAÇÃO A
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. 1. Os arts. 3º, § 14, e 15,
II, da Lei 10.633/2003 permitem que o contribuinte
possa apurar crédito da Contribuição para o PIS e da
COFINS sobre o valor dos encargos de depreciação e de
amortização de bens incorporados ao ativo imobilizado,
à razão de 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de
aquisição do bem, relativamente a máquinas e de
equipamentos; por sua vez, a regra dos arts. 3º, VI, § 1°,
III, 15, II, da mesma Lei diz respeito à apuração de
crédito das referidas contribuições sobre os encargos
de depreciação amortização de máquinas,
equipamentos e outros bens componentes do ativo
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a
terceiros, a razão mensal de acordo com a vida útil do
bem. 2. O legislador objetivou distinguir os termos
máquinas e veículos, conferindo-lhes, no que diz
respeito à depreciação e à amortização dos bens
integrantes do ativo imobilizado, direito de crédito
diversos, de forma que não se inclui na regra do § 14
imobilizado, direito de crédito diversos, de forma que
não se inclui na regra do § 14 do art. 3º da mencionada
Lei a depreciação de veículos, visto que o benefício foi
concedido de forma restrita a máquinas e
equipamentos. 3. O regime não cumulativo da
contribuição para o PIS e da Cofins foi relegado à
disciplina infraconstitucional, incumbindo ao legislador
ordinário definir as hipóteses passíveis de gerar
créditos, de forma que onde o legislador não fez
distinção, não cabe ao intérprete fazê-lo. 4. Recurso
especial não provido.

Resultado: a Primeira Turma, por maioria, vencidos os
Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho e Regina
Helena Costa, negou provimento ao recurso especial,
confirmando a impossibilidade de, após a revenda de
veículos, locadoras tomarem créditos de PIS/Cofins.

3. COMPENSAÇÃO
a) Possibilidade de Matriz pedir compensação
tributária em nome das filiais

Processo: AREsp nº 731.625/RJ
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data de julgamento: 09/02/2021
Data de publicação: 19/03/2021
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.
COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO. INDÉBITOS EM
NOME DE FILIAIS. MATRIZ. LEGITIMIDADE. 1. A sucursal,
a filial e a agência não têm um registro próprio, 

autônomo, pois a pessoa jurídica como um todo é
que possui personalidade, sendo ela sujeito de
direitos e obrigações, assumindo com todo o seu
patrimônio a correspondente responsabilidade 2. As
filiais são estabelecimentos secundários da mesma
pessoa jurídica, desprovidas de personalidade jurídica
e patrimônio próprio, apesar de poderem possuir
domicílios em lugares diferentes (art. 75, § 1º, do CC)
e inscrições distintas no CNPJ. 3. O fato de as filiais
possuírem CNPJ próprio confere a elas somente
autonomia administrativa e operacional para fins
fiscalizatórios, não abarcando a autonomia jurídica, já
que existe a relação de dependência entre o CNPJ das
filiais e o da matriz. 4. Os valores a receber
provenientes de pagamentos indevidos a título de
tributos pertencem à sociedade como um todo, de
modo que a matriz pode pleitear restituição ou
compensação tributária relativamente a indébitos de
suas filiais. 5. Agravo interno parcialmente provido.
Recurso especial parcialmente provido, a fim de
reconhecer o direito da recorrente de pleitear
compensação tributária em nome de suas filiais.

Resultado: A Primeira Turma, por maioria, vencido o
Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho(Relator), deu
parcial provimento ao agravo interno, fim de dar
parcial provimento ao recurso especial da Companhia
Siderúrgica Nacional (CSN), de modo reconhecer seu
direito de pleitear compensação tributária em nome
de suas filiais.

SEGUNDA TURMA (NÃO SÃO RECURSOS
REPETITIVOS)

1. IRPJ/CSLL
a) Inflação de Aplicações Financeiras na base de
cálculo do Imposto de Renda (IRPJ) e da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

Processo: REsp nº 1.899.212/RS
Relator: Min. Herman Benjamin
Data de julgamento: 24/11/2020
Data de publicação: 13/04/2021
Ementa: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, II, DO CPC.
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
COMPETÊNCIA DO STF. INCIDÊNCIA DE IRPJ E DA
CSLL. RENDIMENTO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS. 1.
A parte recorrente sustenta que o art. 1.022, II, do
CPC foi violado, mas deixa de apontar, de forma clara,
o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado.
Assim, é inviável o conhecimento do Recurso Especial
nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF. 2. 
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Trata-se de Mandado de Segurança impetrado com
escopo de afastar a exigibilidade do IRPJ e da CSLL
sobre a parcela correspondente à inflação e que reflete
a atualização monetária do período, computada nos
rendimentos de aplicações financeiras, representada
pelo índice oficial de correção monetária (IPCA), ou por
outro índice inflacionário do período. 3. O Tribunal de
origem decidiu em consonância com o entendimento do
STJ, no sentido da possibilidade de incidir Imposto de
Renda retido na fonte e Contribuição Social sobre o
Lucro Líquido do total dos rendimentos e ganhos
líquidos de operações financeiras, ainda que se trate de
variações patrimoniais decorrentes de diferença de
correção monetária. Isso porque se trata de
disponibilidade econômica decorrente do capital,
acrescentando valor nominal da moeda. 4. É importante
registrar a inviabilidade de o STJ apreciar ofensa aos
arts. 153 e 195, I, da Carta Magna, função afeta
exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos do seu art. 102, III, "a", da CF/1988. 5. Recurso
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido.

Resultado: A Turma, por unanimidade, conheceu em
parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe provimento,
nos termos do voto do Relator, uniformizando o
entendimento pela incidência do IR e da CSLL sobre a
correção monetária inclusa no rendimento de operação
financeira.

2. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
a) Possibilidade de excluir o percentual retido do
salário do empregado para o INSS do cálculo da
contribuição previdenciária patronal

Processo: REsp nº 1.902.565/PR
Relator: Min. Assusete Magalhães
Data de julgamento: 23/03/2021
Data de publicação: 07/04/2021
Ementa: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO
ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ALEGADA
VIOLAÇÃO A ATOS INFRALEGAIS E A PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. ATOS NÃO INSERIDOS NO
CONCEITO DE LEI FEDERAL. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS
ARTS. 489, § 1º, IV, V E VI, 927, III E IV, E 1.022, I E II, DO
CPC/2015. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INCONFORMISMO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. BASE DE CÁLCULO.
PRETENDIDA EXCLUSÃO DO MONTANTE RETIDO, A
TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO
EMPREGADO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO
APLICÁVEL IGUALMENTE À CONTRIBUIÇÃO AO SAT/RAT
E ÀS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO, EM PARTE, E, NESSA
EXTENSÃO, IMPROVIDO. I. Recurso Especial
interposto contra acórdão publicado na vigência do
CPC/2015. II. Na origem, cuida-se de Mandado de
Segurança, objetivando "a exclusão do INSS retido do
empregado da base de cálculo da Contribuição
Previdenciária Patronal, RAT e Contribuições devidas
a Terceiros", assegurado o direito de compensação
dos valores indevidamente recolhidos a tal título. O
Juízo Singular denegou a segurança. O Tribunal a quo,
mantendo a sentença, negou provimento à Apelação
da impetrante. III. Não se pode conhecer do Recurso
Especial no tocante à alegada ofensa à Portaria
Interministerial MTPS/MF 15/2018 e ao art. 214, § 9º,
do Decreto 3.048/99, uma vez que o apelo nobre não
constitui via adequada para análise de ofensa a atos
infralegais, por não estarem eles compreendidos na
expressão "lei federal", constante da alínea a do inciso
III do art. 105 da Constituição Federal. IV. Pela mesma
razão, não se conhece do Recurso Especial no ponto
em que sustenta violação a precedentes
jurisprudenciais. Incide, na espécie, o óbice da
Súmula 518/STJ ("Para fins do art. 105, III, a, da
Constituição Federal, não é cabível recurso especial
fundado em alegada violação de enunciado de
súmula"). V. Não há falar, na hipótese, em violação aos
arts. 489, § 1º, IV, V e VI, 927, III e IV, e 1.022, I e II, do
CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi
dada na medida da pretensão deduzida, de vez que
os votos condutores do acórdão recorrido e do
acórdão proferido em sede de Embargos de
Declaração apreciaram fundamentadamente, de
modo coerente e completo, as questões necessárias
à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo,
solução jurídica diversa da pretendida. VI. "Com base
no quadro normativo que rege o tributo em questão,
o STJ consolidou firme jurisprudência no sentido de
que não devem sofrer a incidência de contribuição
previdenciária 'as importâncias pagas a título de
indenização, que não correspondam a serviços
prestados nem a tempo à disposição do empregador'
(REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido
ao art. 543-C do CPC). Por outro lado, se a verba
possuir natureza remuneratória, destinando-se a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
ela deve integrar a base de cálculo da contribuição"
(STJ, REsp 1.358.281/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 05/12/2014). VII.
A contribuição previdenciária do empregado, como o
próprio nomen iuris sugere, tem por contribuinte o
obreiro, figurando o empregador como mero
responsável tributário na relação jurídica (art. 30, I, a, 
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da Lei 8.212/91). Embora o crédito da remuneração e a
retenção da contribuição previdenciária possam, no
mundo dos fatos, ocorrer simultaneamente, no plano
jurídico as incidências são distintas. Uma vez que o
montante retido deriva da remuneração do empregado,
conserva ele a natureza remuneratória, razão pela qual
integra também a base de cálculo da cota patronal. VIII.
A rigor, o que pretende a parte recorrente é que o
tributo incida, não sobre a remuneração bruta,
conforme previsto no art. 22, I, da Lei 8.212/91, mas
sobre a remuneração líquida. O raciocínio, levado ao
extremo, conduziria a perplexidades que bem
demonstram o desacerto da tese. Primeiro, a exclusão
do montante retido a título de contribuição
previdenciária do empregado permitiria concluir que
também o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) não
integraria a base de cálculo da contribuição,
aproximando-a, ainda mais, da remuneração líquida. E,
segundo, a base de cálculo da contribuição patronal,
observado o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91, seria inferior à
base de cálculo da contribuição previdenciária do
empregado, em potencial violação ao princípio da
equidade na forma de custeio, nos termos do art. 194,
parágrafo único, V, da Constituição. IX. Também não
socorre o recorrente o precedente firmado pelo
Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário
574.706/PR, submetido à sistemática de repercussão
geral, sob a rubrica do Tema 69, cuja tese restou assim
redigida: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da COFINS". De fato, naquele
precedente, a controvérsia girava em torno da inclusão
do ICMS no conceito constitucional de faturamento –
base de cálculo do PIS e da COFINS –, ao passo que, na
espécie, a discussão reside no correto alcance do
conceito legal de remuneração. Cumpre lembrar que o
próprio Supremo Tribunal Federal, no recente
julgamento do Recurso Extraordinário 1.187.264/SP,
submetido à sistemática de repercussão geral, sob a
rubrica do Tema 1.048, fixou tese no sentido de que "é
constitucional a inclusão do Imposto Sobre Circulação
de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta -
CPRB", o que demonstra que a análise da extensão da
ratio decidendi daquele julgado deve ser criteriosa. X.
Por fim, considerada a identidade de bases de cálculo, a
conclusão quanto à base de cálculo da contribuição
previdenciária patronal aplica-se indistintamente à
contribuição ao SAT/RAT (art. 22, II, da Lei 8.212/91) e às
contribuições sociais devidas a terceiros. Em sentido
análogo: STJ, REsp 1.858.489/DF, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 21/08/2020; AgInt
no AREsp 1.714.284/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 09/12/2020. XI.
Recurso Especial conhecido, em parte, e, nessa
extensão, improvido.

Resultado: A Turma, por unanimidade, conheceu em
parte do recurso e, nessa parte, negou-lhe
provimento, confirmando que as empresas não
podem excluir o percentual retido do salário do
empregado para o INSS do cálculo da contribuição
previdenciária patronal.

PRINCIPAIS DISCUSSÕES – PENDENTES DE
PUBLICAÇÃO

PRIMEIRA SEÇÃO

1. Multa Refis
a) Pacificar o entendimento da 1ª e da 2ª Turmas
de Direito Público acerca do afastamento da
incidência de juros sobre a multa perdoada no
Refis

Processo: EREsp nº 1.404.931 / RS
Relator: Min. Herman Benjamin
Data de julgamento: 23/06/2021
Resultado: A Primeira Seção, por maioria, proveu os
Embargos de Divergência da Fazenda, ao
entendimento de que “A redução dos juros de mora
em 45% deve ser aplicada após a consolidação da
dívida sobre o montante devido originariamente”, e
acrescentou ainda “não existir amparo legal para que
a exclusão de 100% da multa de mora implique
exclusão dos juros”. O Relator foi acompanhado dos
Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell e Assusete
Magalhães, Sérgio Kukina, Benedito Gonçalves e
Francisco Falcão. Divergiram os ministros Napoleão,
Regina Helena e Gurgel de Faria.

SÚMULAS IMPORTANTES APROVADAS 

a) Súmula 646 - É irrelevante a natureza da
verba trabalhista para fins de incidência da
contribuição ao FGTS, visto que apenas as
verbas elencadas em lei (art. 28 , § 9º, da Lei nº
8.212/1991 ), em rol taxativo, estão excluídas da
sua base de cálculo, por força do disposto no art.
15 , § 6º, da Lei nº 8.036/1990;

b) Súmula 646 - Não incide ICMS sobre o serviço
de transporte interestadual de mercadorias
destinadas ao exterior.

Relatório Decisões Relevantes | Pág. 29www.azevedosette.com.br

STJ



C A R F
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Relatório Decisões Relevantes | Pág. 30www.azevedosette.com.br



PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

CÂMARA SUPERIOR DE JULGAMENTOS DO CARF

PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO CARF

1. PROCESSUAL
a) Recurso Especial da Fazenda Nacional não
conhecido por ausência de prequestionamento

Processo: PAF nº 10283.720422/2006-23
Acórdão nº 9101-005.291
Relator: Cons. Caio Cesar Nader Quintella
Data de julgamento: 03/12/2020
Data de publicação: 21/01/2021
Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendário: 2001
RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. NULIDADE DO
LANÇAMENTO. VÍCIO MATERIAL E FORMAL. CARÊNCIA
DE PROVA DA INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE
FÁTICA DO PARADIGMA APRESENTADO. NÃO
CONHECIMENTO.
Se a matéria que a Parte insurgente, por meio de
Recurso Especial, pretende tratar não foi previamente
apreciada no Acórdão recorrido e, da mesma forma, não
foi suscitada em Embargos de Declaração - acatados ou
não - configura-se a ausência prequestionamento do
tema, não merecendo seguimento o Apelo.
Não deve ser conhecido o Recurso Especial em que,
para o seu manejo, apresenta-se como Acórdão
paradigma decisão baseada em arcabouçou fático,
relevante para a matéria especificamente questionada,
diverso daquele que se revela nos autos. 

TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA TURMA DA CÂMARA SUPERIOR DO CARF

1. PIS/COFINS
a) Armazenamento de produto acabado gera
créditos de PIS/Cofins

Processo: PAF nº 10880.722039/2015-61
Acórdão nº 9303-011.464
Relatora: Cons. Tatiana Midori Migiyama
Data de julgamento: 20/05/2021
Data de publicação: 01/07/2021

Processo: PAF nº 10880.722039/2015-61
Acórdão nº 9303-011.464
Relatora: Cons. Tatiana Midori Migiyama
Data de julgamento: 20/05/2021
Data de publicação: 01/07/2021
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O
FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Período de apuração: 01/11/2011 a 31/12/2011
INSUMOS. CONCEITOS PARA FINS DE CRÉDITOS DO
PIS/PASEP E COFINS. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
Em razão da ampliação do conceito de insumos, para
fins de reconhecimento de créditos do PIS/Pasep e da
COFINS, decorrente do julgado no REsp nº
1.221.170/PR (STJ), na sistemática de recursos
repetitivos, adotam¬-se as conclusões do Parecer
Cosit nº 05, de 17/12/2018.
CRÉDITOS. DESPESAS/CUSTOS. ARRENDAMENTO
TERRA. PESSOA JURÍDICA. PRODUÇÃO MATÉRIA-
PRIMA. POSSIBILIDADE.
Os custos/despesas incorridos com arrendamento
rural de terras, de pessoas jurídicas, para produção
da matéria-prima destinada à produção/fabricação
dos produtos, objetos da atividade econômica
explorada pelo contribuinte, geram créditos passíveis
de desconto do valor da contribuição calculada sobre
o faturamento mensal e/ ou de
ressarcimento/compensação do saldo credor.
CRÉDITOS. DESPESAS ARMAZENAMENTO. PRODUTOS
ACABADOS. CANA. POSSIBILIDADE.
Com o advento da NOTA SEI PGFN MF 63/18, restou
clarificado o conceito de insumos, para fins de
constituição de crédito das contribuições não
cumulativas, definido pelo STJ ao apreciar o REsp
1.221.170, em sede de repetitivo - qual seja, de que
insumos seriam todos os bens e serviços que possam
ser diretamente ou indiretamente empregados e cuja
subtração resulte na impossibilidade ou inutilidade da
mesma prestação do serviço ou da produção. Ou
seja, itens cuja subtração ou obste a atividade da
empresa ou acarrete substancial perda da qualidade
do produto ou do serviço daí resultantes.
Nessa linha, deve-se reconhecer o direito ao crédito
das contribuições sobre as despesas com
armazenagem de cana.
CRÉDITOS. DESPESAS PORTUÁRIAS. OPERAÇÕES DE
EXPORTAÇÃO. NÃO CABIMENTO.
Não há como caracterizar que esses serviços
portuários de exportação seriam insumos do
processo produtivo para a produção de açúcar e
álcool. Não se encaixarem no conceito quanto aos
fatores essencialidade e relevância, na linha em que
decidiu o STJ. Tais serviços não decorrem nem de
imposição legal e nem tem qualquer vínculo com a
cadeia produtiva do Contribuinte.
CRÉDITOS DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGEM
DE TRANSPORTE. PALLETS.
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No âmbito do regime não cumulativo,
independentemente de serem de apresentação ou de
transporte, os materiais de embalagens utilizados no
processo produtivo, com a finalidade de deixar o
produto em condições de ser estocado, são
considerados insumos de produção e, nessa condição,
geram créditos básicos das referidas contribuições.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2011 a 31/12/2011
LEGISLAÇÃO CORRELATA. APLICAÇÃO.
Dada a correlação entre as normas que regem as
contribuições, aplicam-se, na íntegra, a mesma ementa
e conclusões da COFINS ao PIS.

b) Possibilidade de despesas portuárias gerarem
créditos de PIS e COFINS

Processo: PAF nº 10314.720217/2017-14
Acórdão nº 9303-011.412
Relator: Cons. Jorge Olmiro Lock Freire
Data de julgamento: 15/04/2021
Data de publicação: 27/05/2021
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Exercício: 2012
CONCEITO DE INSUMOS NA SISTEMÁTICA NÃO-
CUMULATIVA
Na sistemática da apuração não-cumulativa, deve ser
reconhecido crédito relativo a bens e insumos que
atendam aos requisitos da essencialidade e relevância,
conforme decidido no REsp 1.221.170/PR, julgado na
sistemática de repetitivos.
EMBALAGENS PARA TRANSPORTE DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
As despesas incorridas com materiais de embalagens
para transporte de produtos alimentícios, desde que
indispensáveis à manutenção, preservação e qualidade
do produto, enquadram-se na definição de insumos
dada pelo STJ, no julgamento do REsp nº 1.221.170/PR.
SERVIÇOS PORTUÁRIOS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
Em razão das operações de importação e exportação,
tanto de matérias-primas como dos produtos acabados,
as despesas com serviços portuários mostram-se
essenciais ao processo produtivo da empresa nas
etapas iniciais e finais. Além disso, os serviços portuários
permitem o envio das mercadorias até o destino final e
permite a continuidade de suas atividades fabris.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA CÂMARA
2ª TURMA ORDINÁRIA

1.PLR
a) Participação nos lucros e resultados (PLR). Lei
10.101/2000, pactuação no exercício anterior

Processo: PAF nº 15504.721069/2019-95 
Acórdão nº 2402-009.827
Relator: Cons. Márcio Augusto Sekeff Sallm
Data de julgamento: 10/05/2021
Data de publicação: 15/06/2021
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS
PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/03/2014 a 31/03/2016
ART. 24 DA LINDB. INAPLICABILIDADE AO
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO.
O julgador administrativo não está vinculado à
jurisprudência supostamente predominante à época
da prática dos atos que ensejaram as autuações.
PROCEDIMENTO FISCAL. METODOLOGIA. NULIDADE.
INOCORRÊNCIA.
Desde que balizado pela lei, atos normativos e
princípios informadores do Direito, o Auditor-Fiscal
que presidente a fiscalização tem autonomia para
estabelecer a metodologia da ação fiscal.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS.
INCOMPETÊNCIA.
O CARF não é competente para se pronunciar sobre
controvérsias referentes a Representação Fiscal para
Fins Penais (Súmula CARF n° 28).
PEDIDO DE PERÍCIA OU DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO
PELA AUTORIDADE JULGADORA. MOTIVAÇÃO
SUFICIENTE E ADEQUADA. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.
O indeferimento de pedido de diligência ou perícia
não configura vício de nulidade da decisão de
primeira instância, por cerceamento ao direito de
defesa, nos casos em que a autoridade julgadora,
fundamentadamente, demonstra que a produção da
prova pericial e realização da diligência eram
desnecessárias e prescindíveis para o deslinde da
controvérsia.
JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTOS.
INDEFERIMENTO.
Tendo em vista a superveniência da preclusão
temporal, é rejeitado o pedido de juntada posterior
de provas, pois o momento propicio para a defesa é o
da oferta da peça impugnatória, ressalvadas as 
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exceções previstas no Processo Administrativo Fiscal e
não observadas no caso concreto.
DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. MUDANÇA DE
CRITÉRIO JURÍDICO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
A nulidade de uma parte do ato não prejudica as outras
que dele sejam independentes, não devendo ser
pronunciada nem mandado repetir o ato quando puder
ser decidido o mérito a favor da parte a quem aproveite
a decretação da nulidade.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS (PLR). LEI
10.101/2000. PACTUAÇÃO NO EXERCÍCIO ANTERIOR.
DESNECESSIDADE.
A Lei nº 10.101/00 não estipula prazo para a assinatura
dos acordos de PLR, tampouco exige que seja veiculado
no ano imediatamente anterior ao exercício no qual
serão apuradas as metas.
GRATIFICAÇÃO. PAGAMENTO EVENTUAL. NÃO
INCIDÊNCIA.
Os valores pagos sem habitualidade não devem integrar
o salário de contribuição para fins de cálculo da
contribuição previdenciária.

TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO

TERCEIRA CÂMARA
1ª TURMA ORDINÁRIA

1.PIS/COFINS
a) Despesas de pedágio geram direito a crédito do
PIS e da COFINS

Processo: PAF nº 10907.001169/2005-40
Acórdão nº 3301-009.938
Relator: Cons. Ari Vendramini
Data de julgamento: 24/03/2021
Data de publicação: 07/06/2021
Ementa: ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
PIS. NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS.
ESSENCIALIDADE
O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos
critérios de essencialidade ou relevância para o
processo produtivo de produtos destinados à venda ou
para a prestação de serviços, conforme decidido no
REsp 1.221.170/PR, julgado na sistemática de recursos
repetitivos, cuja decisão deve ser reproduzida no âmbito
deste conselho.
PEDÁGIO. FRETE. CRÉDITO. POSSIBILIDADE

As despesas de pedágio incorridas para o transporte
de insumos, produtos semi acabados ou produtos
acabados entre estabelecimentos, são tributadas pelo
PIS/COFINS e integram o custo do processo
produtivo, compreendendo o conceito de
essencialidade e relevância para receber o
tratamento de insumos.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA NA APURAÇÃO DOS
CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
Conforme decidido no julgamento do REsp
1.767.945/PR, realizado sob o rito dos recursos
repetitivos, é devida a correção monetária no
ressarcimento de crédito escritural da não
cumulatividade acumulado ao final do trimestre,
permitindo, dessa forma, a correção monetária
inclusive no ressarcimento da COFINS e da
Contribuição para o PIS não cumulativas.
Para incidência de SELIC deve haver mora da Fazenda
Pública, configurada somente após escoado o prazo
de 360 dias para a análise do pedido administrativo
pelo Fisco, nos termos do art. 24 da Lei n.
11.457/2007. Aplicação do o art. 62, § 2º, do
Regimento Interno do CARF.
A Súmula CARF nº 125 deve ser interpretada no
sentido de que, no ressarcimento da COFINS e da
Contribuição para o PIS não cumulativas não incide
correção monetária ou juros apenas enquanto não
for configurada uma resistência ilegítima por parte do
Fisco, a desnaturar a característica do crédito como
meramente escritural. 
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S I G L A S  E
A B R E V I A T U R A S

AgInt: Agravo Interno
AgRg: Agravo Regimental
ARE: Recurso Extraordinário com Agravo
Art.: Artigo
Arts.: Artigos

Cam: Câmara
CARF: Conselho Administrativo de Recursos Fiscais
CE: Ceará
COFINS: Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social
Cons.: Conselheiro
CPC: Código de Processo Civil
CPRB: Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta
CRFB: Constituição da República Federativa do Brasil
CSLL: Contribuição Social sobre Lucro Líquido
CSRF: Câmara Superior de Recursos Fiscais

DIAC: Documento de Informação e Atualização Cadastral do
ITR
DIAT: Documento de Informação e Apuração do ITR

EDcl: Embargos de Declaração
EREsp: Embargos de Divergência em Recurso Especial

ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadoria e Serviços
IN: Instrução Normativa
IOF: Imposto sobre Operações Financeiras
IPI: Imposto sobre Produto Industrializado
IPTU: Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana
IR: Imposto de Renda
IRPF: Imposto de Renda das Pessoas Físicas

IRPJ: Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas
ITR: Imposto Territorial Rural

LC: Lei Complementar

Min.: Ministro
MP: Medida Provisória

Nº: Número

PAF: Processo Administrativo Fiscal
PASEP: Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público
PIS: Contribuição ao Programa de Integração Social
PLR: Participação nos Lucros e Resultados
PR: Paraná

RE: Recurso Extraordinário
REsp: Recurso Especial
RFB: Receita Federal do Brasil
RS: Rio Grande do Sul
SC: Santa Catarina
SEJUL: Seção de Julgamento
SELIC: Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
SP: São Paulo
SRF: Secretaria da Receita Federal
STF: Supremo Tribunal Federal
STJ: Superior Tribunal de Justiça

TO: Turma Ordinária

VTN: Valor da Terra Nua
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